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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 27 de maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

27/05/2026

AMBIPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª 
(SEXTA) EMISSÃO DA AMBIPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.

NIRE 35300384466 - CNPJ nº 12.648.266/0001-24

Nos termos do artigo 71, §§1º e 2º, da Lei nº 6.404/76, e da cláusula 9 do Instrumento Particular de 
Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito 
Automático de Distribuição, da AMBIPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade por 
ações com registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 
2496-1 e categoria “A”, com sede na Avenida Pacaembu, nº 1.088, sala 09, Pacaembu, CEP 01234-000, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 12.648.266/0001-24 e com seus 
atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300384466 
(“Companhia”, “Emissora”, “Emissão” e “Escritura de Emissão”), ficam os Senhores titulares das 
Debêntures (“Debenturistas”) convocados para se reunir em assembleia geral de Debenturistas 
(“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 16 de junho de 2026, às 15 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme previsto na cláusula 9.1.3 da 
Escritura de Emissão e nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, para deliberarem 
acerca das ordens do dia elencadas abaixo. CONSIDERANDO QUE: 1. Em 24 de setembro de 2025, a 
Companhia, em conjunto com as demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, distribuiu, 
perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, requerimento de tutela 
de urgência cautelar antecedente nº 3014764-58.2025.8.19.0001 (“Tutela Cautelar”), em que postulou, 
em resumo, a antecipação dos efeitos típicos do processamento de recuperação judicial, incluindo: (i) a 
suspensão da exigibilidade e do curso da prescrição dos créditos e obrigações das requerentes; (ii) a 
suspensão de execuções e medidas de cobrança relativas a créditos ou obrigações; (iii) a proibição de 
constrição de bens; e (iv) a suspensão de cláusulas de vencimento antecipado, amortização acelerada e 
excussão de garantias nos contratos celebrados com as requerentes; 2. Em 25 de setembro de 2025, a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário da 
Emissão (“Agente Fiduciário”), tomou ciência da decisão proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro nos autos da Tutela Cautelar nº 3014764-
58.2025.8.19.0001, após comunicação encaminhada pelos advogados da Companhia acerca do 
deferimento da tutela cautelar requerida; 3. A assembleia geral de Debenturistas anteriormente 
convocada no âmbito da Emissão, aberta em 27 de outubro de 2025 e posteriormente suspensa e 
reaberta em sucessivas datas, foi encerrada em 27 de fevereiro de 2026, tendo, entre outras matérias, 
deliberado sobre a ratificação dos efeitos do Evento de Vencimento Antecipado Automático e sobre a 
contratação do escritório Sacramone, Orleans e Bragança Advogados como assessor legal dos 
Debenturistas, nos termos e limites aprovados naquela oportunidade (“Assessor Legal”); 4. A 
Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico formularam pedido de 
recuperação judicial no âmbito dos autos nº 3014764-58.2025.8.19.0001, em trâmite perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Recuperação Judicial”); e 5. Com vistas 
a conferir maior precisão deliberativa e adequada margem de atuação na defesa dos interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial e de processos relacionados, diante da apresentação e 
eventuais modificações do plano de recuperação judicial da Companhia e demais recuperandas 
(“Plano”), bem como dos atos a serem praticados em assembleia geral de credores e em incidentes, 
recursos e medidas judiciais ou extrajudiciais correlatas, o Agente Fiduciário atua diligentemente para 
manter um alinhamento formal da comunhão de Debenturistas quanto aos parâmetros de atuação do 
Assessor Legal. Diante do exposto, ficam os Senhores Debenturistas convocados para deliberar sobre: a) 
A ratificação dos atos já praticados pelo Assessor Legal e pelo Agente Fiduciário, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, para proteção, preservação e recuperação dos créditos dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial, de recursos, incidentes processuais e processos 
relacionados, inclusive para representação dos Debenturistas e exercício do direito de voto em assembleia 
geral de credores; b) A aprovação, rejeição ou aprovação com ressalvas do Plano de Recuperação Judicial 
a ser apresentado pela Emissora e demais sociedades recuperandas, pelo Assessor Legal; c) Os parâmetros 
e limites para a negociação de alterações ao Plano em assembleia geral de credores ou reuniões com 
assessores jurídicos e financeiros da Companhia, incluindo autorização expressa para que o Assessor 
Legal, na qualidade de representante dos Debenturistas, possa negociar, aceitar, rejeitar, propor ou 
ressalvar propostas de modificação ao Plano, observadas as diretrizes aprovadas pelos Debenturistas 
nesta AGD; d) Eventual requerimento de suspensão da assembleia geral de credores da Recuperação 
Judicial, caso necessário, diante da insuficiência de informações do Plano, necessidade de análise 
complementar, ausência de documentação, apresentação de modificações substanciais no curso da 
assembleia geral de credores ou qualquer outro fato relevante que, a critério do Assessor Legal, justifique 
a suspensão para preservação dos interesses dos Debenturistas; e) A constituição de Comitê de Credores 
no âmbito da Recuperação Judicial, incluindo, conforme aplicável, a indicação de membros, suplentes e/
ou representantes dos Debenturistas, bem como a definição de diretrizes de atuação no referido Comitê; 
f) A ratificação da consolidação substancial da Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo 
econômico; g) A prática de atos judiciais e extrajudiciais voltados à preservação, defesa e recuperação do 
crédito dos Debenturistas, incluindo, sem limitação, a apresentação de manifestações, objeções, 
impugnações, recursos, pedidos de tutela, incidentes processuais, medidas de urgência, pedidos de 
esclarecimento à Administração Judicial, às recuperandas ou a terceiros, bem como quaisquer outras 
medidas necessárias ou convenientes à defesa dos interesses dos Debenturistas no âmbito da 
Recuperação Judicial, da Tutela Cautelar, de recursos e de processos correlatos; A AGD será instalada, em 
1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de titulares de Debêntures em Circulação. Na AGD, a cada Debênture em 
Circulação caberá um voto. As deliberações serão tomadas por Debenturistas representando, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, em segunda convocação, observado o disposto na Escritura 
de Emissão. Para fins de apuração de quórum e direito de voto, deverão ser observadas as disposições da 
Escritura de Emissão, da legislação e da regulamentação aplicáveis, bem como, conforme aplicável, 
eventuais autorrepresentações, individualizações de crédito, impedimentos, conflitos ou demais 
situações específicas reconhecidas ou formalizadas em assembleias anteriores ou no âmbito da 
Recuperação Judicial. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams, cujo link de acesso será oportunamente disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que tiverem sua participação e documentação regularmente validadas. Os Debenturistas 
interessados em participar da AGD deverão encaminhar ao Agente Fiduciário, preferencialmente com 
antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da data designada para a realização da AGD, solicitação de 
participação e os documentos de representação aplicáveis, por meio do endereço eletrônico af.
assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto: “AGD Ambipar 6ª Emissão – Documentos de 
Representação”. Serão admitidos à AGD os Debenturistas que apresentarem os seguintes documentos: 
(a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa física): (1) documento de identidade do Debenturista, 
do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o Debenturista seja representado por 
procurador, procuração com poderes específicos, outorgada nos termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 
6.404/76, por instrumento público ou particular; e (b) adicionalmente, para o Debenturista que seja 
pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou contrato social consolidado e atualizado, 
devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove os poderes de 
representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que participará(ão) da AGD ou que 
assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de investimento, 
regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na CVM, devendo os documentos 
aplicáveis ser apresentados em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, conforme o 
caso. Validada a condição do Debenturista e a regularidade dos documentos apresentados, o Agente 
Fiduciário encaminhará as instruções de acesso à plataforma Microsoft Teams. Na data da AGD, 
recomenda-se que os Debenturistas acessem a sala virtual com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto para início dos trabalhos, a fim de viabilizar a identificação dos participantes, 
validação de presença e organização dos procedimentos assembleares. Após o horário de início da AGD, 
os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, oralmente 
ou por meio eletrônico, conforme procedimento a ser indicado pela mesa no momento da AGD, ficando 
os votos registrados para fins de apuração das deliberações. Este Edital se encontra disponível na sede do 
Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). 
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os 
mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Permanecemos à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. São Paulo, 26 de maio de 2026. OLIVEIRA 
TRUST DTVM S.A.

ENVIRONMENTAL ESG PARTICIPAÇÕES S.A.

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 
3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA ENVIRONMENTAL ESG PARTICIPAÇÕES S.A.

NIRE 35300412923 - CNPJ nº 09.527.023/0001-23

Nos termos do artigo 71, §§1º e 2º, da Lei nº 6.404/76, e da cláusula 9 do Instrumento Particular de 
Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito 
Automático de Distribuição, da ENVIRONMENTAL ESG PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com 
registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 2627-1 e 
categoria “A”, com sede na Rodovia Anhanguera, S/N, Km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-
220, na cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 09.527.023/0001-23 e 
com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35300412923 (“Companhia”, “Emissora”, “Emissão” e “Escritura de Emissão”), ficam os Senhores 
titulares das Debêntures (“Debenturistas”) convocados para se reunir em assembleia geral de 
Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 16 de junho de 2026, às 17 horas, 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme previsto na cláusula 
9.1.3 da Escritura de Emissão e nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, para 
deliberarem acerca das ordens do dia elencadas abaixo. CONSIDERANDO QUE: 1. Em 24 de setembro de 
2025, a Companhia, em conjunto com as demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, 
distribuiu, perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, requerimento 
de tutela de urgência cautelar antecedente nº 3014764-58.2025.8.19.0001 (“Tutela Cautelar”), em que 
postulou, em resumo, a antecipação dos efeitos típicos do processamento de recuperação judicial, 
incluindo: (i) a suspensão da exigibilidade e do curso da prescrição dos créditos e obrigações das 
requerentes; (ii) a suspensão de execuções e medidas de cobrança relativas a créditos ou obrigações; (iii) 
a proibição de constrição de bens; e (iv) a suspensão de cláusulas de vencimento antecipado, amortização 
acelerada e excussão de garantias nos contratos celebrados com as requerentes; 2. Em 25 de setembro 
de 2025, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 
fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), tomou ciência da decisão proferida pelo MM. Juízo da 3ª 
Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro nos autos da Tutela Cautelar nº 
3014764-58.2025.8.19.0001, após comunicação encaminhada pelos advogados da Companhia acerca 
do deferimento da tutela cautelar requerida; 3. A assembleia geral de Debenturistas anteriormente 
convocada no âmbito da Emissão, aberta em 27 de outubro de 2025 e posteriormente suspensa e 
reaberta em sucessivas datas, foi encerrada em 27 de fevereiro de 2026, tendo, entre outras matérias, 
deliberado sobre a ratificação dos efeitos do Evento de Vencimento Antecipado Automático e sobre a 
contratação do escritório Sacramone, Orleans e Bragança Advogados como assessor legal dos 
Debenturistas, nos termos e limites aprovados naquela oportunidade (“Assessor Legal”); 4. A 
Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico formularam pedido de 
recuperação judicial no âmbito dos autos nº 3014764-58.2025.8.19.0001, em trâmite perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Recuperação Judicial”); e 5. Com vistas 
a conferir maior precisão deliberativa e adequada margem de atuação na defesa dos interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial e de processos relacionados, diante da apresentação e 
eventuais modificações do plano de recuperação judicial da Companhia e demais recuperandas 
(“Plano”), bem como dos atos a serem praticados em assembleia geral de credores e em incidentes, 
recursos e medidas judiciais ou extrajudiciais correlatas, o Agente Fiduciário atua diligentemente para 
manter um alinhamento formal da comunhão de Debenturistas quanto aos parâmetros de atuação do 
Assessor Legal. Diante do exposto, ficam os Senhores Debenturistas convocados para deliberar 
sobre: a) A ratificação dos atos já praticados pelo Assessor Legal e pelo Agente Fiduciário, na qualidade 
de representantes dos Debenturistas, para proteção, preservação e recuperação dos créditos dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial, de recursos, incidentes processuais e processos 
relacionados, inclusive para representação dos Debenturistas e exercício do direito de voto em assembleia 
geral de credores; b) A aprovação, rejeição ou aprovação com ressalvas do Plano de Recuperação Judicial 
a ser apresentado pela Emissora e demais sociedades recuperandas, pelo Assessor Legal; c) Os parâmetros 
e limites para a negociação de alterações ao Plano em assembleia geral de credores ou reuniões com 
assessores jurídicos e financeiros da Companhia, incluindo autorização expressa para que o Assessor 
Legal, na qualidade de representante dos Debenturistas, possa negociar, aceitar, rejeitar, propor ou 
ressalvar propostas de modificação ao Plano, observadas as diretrizes aprovadas pelos Debenturistas 
nesta AGD; d) Eventual requerimento de suspensão da assembleia geral de credores da Recuperação 
Judicial, caso necessário, diante da insuficiência de informações do Plano, necessidade de análise 
complementar, ausência de documentação, apresentação de modificações substanciais no curso da 
assembleia geral de credores ou qualquer outro fato relevante que, a critério do Assessor Legal, justifique 
a suspensão para preservação dos interesses dos Debenturistas; e) A constituição de Comitê de Credores 
no âmbito da Recuperação Judicial, incluindo, conforme aplicável, a indicação de membros, suplentes e/
ou representantes dos Debenturistas, bem como a definição de diretrizes de atuação no referido Comitê; 
f) A ratificação da consolidação substancial da Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo 
econômico; g) A prática de atos judiciais e extrajudiciais voltados à preservação, defesa e recuperação do 
crédito dos Debenturistas, incluindo, sem limitação, a apresentação de manifestações, objeções, 
impugnações, recursos, pedidos de tutela, incidentes processuais, medidas de urgência, pedidos de 
esclarecimento à Administração Judicial, às recuperandas ou a terceiros, bem como quaisquer outras 
medidas necessárias ou convenientes à defesa dos interesses dos Debenturistas no âmbito da 
Recuperação Judicial, da Tutela Cautelar, de recursos e de processos correlatos; A AGD será instalada, em 
1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de titulares de Debêntures em Circulação. Na AGD, a cada Debênture em 
Circulação caberá um voto. As deliberações serão tomadas por Debenturistas representando, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, em segunda convocação, observado o disposto na Escritura 
de Emissão. Para fins de apuração de quórum e direito de voto, deverão ser observadas as disposições da 
Escritura de Emissão, da legislação e da regulamentação aplicáveis, bem como, conforme aplicável, 
eventuais autorrepresentações, individualizações de crédito, impedimentos, conflitos ou demais 
situações específicas reconhecidas ou formalizadas em assembleias anteriores ou no âmbito da 
Recuperação Judicial. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams, cujo link de acesso será oportunamente disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que tiverem sua participação e documentação regularmente validadas. Os Debenturistas 
interessados em participar da AGD deverão encaminhar ao Agente Fiduciário, preferencialmente com 
antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da data designada para a realização da AGD, solicitação de 
participação e os documentos de representação aplicáveis, por meio do endereço eletrônico af.
assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto: “AGD Environmental ESG 3ª Emissão – 
Documentos de Representação”. Serão admitidos à AGD os Debenturistas que apresentarem os 
seguintes documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa física): (1) documento de 
identidade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o Debenturista 
seja representado por procurador, procuração com poderes específicos, outorgada nos termos do artigo 
126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou particular; e (b) adicionalmente, para o 
Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou contrato social 
consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove 
os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que participará(ão) da 
AGD ou que assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de 
investimento, regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na CVM, devendo os 
documentos aplicáveis ser apresentados em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, 
conforme o caso. Validada a condição do Debenturista e a regularidade dos documentos apresentados, 
o Agente Fiduciário encaminhará as instruções de acesso à plataforma Microsoft Teams. Na data da AGD, 
recomenda-se que os Debenturistas acessem a sala virtual com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto para início dos trabalhos, a fim de viabilizar a identificação dos participantes, 
validação de presença e organização dos procedimentos assembleares. Após o horário de início da AGD, 
os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, oralmente 
ou por meio eletrônico, conforme procedimento a ser indicado pela mesa no momento da AGD, ficando 
os votos registrados para fins de apuração das deliberações. Este Edital se encontra disponível na sede do 
Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). 
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os 
mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Permanecemos à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. São Paulo, 26 de maio de 2026. OLIVEIRA 
TRUST DTVM S.A.
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Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF n° 31.694.735/0001-96 - NIRE 35.300.651.081

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”), a ser realizada no dia 01 de junho de 2026, às 13 horas, 
horário de Brasília, de forma semipresencial, excepcionalmente, no escritório do Machado, Meyer, Sendacz e Opice Ad-
vogados, localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.200, 5º andar, 
Itaim Bibi, CEP 01453-050, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
artigo 7º, parágrafo quinto, do Estatuto Social da Companhia, para deliberarem, sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar 
as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório dos audito-
res independentes; e (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, caso existente. Procedimentos para 
participação: Informações acerca da participação dos acionistas na AGO - Documentos. Nos termos do artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações, para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão se cadastrar por 
meio do e-mail daniel@finxapp.com.br devendo, para tanto, apresentar à Companhia, (i) em caso de pessoas físicas, có-
pia do documento de identificação; e (ii) em caso de pessoas jurídicas, (a) documento de identificação do representante 
legal do acionista; e (b) cópia simples ou original do seu ato constitutivo, devidamente registrado nos órgãos de registro 
aplicáveis, bem como da documentação de representação societária, identificando o seu representante legal (ata de elei-
ção de diretoria devidamente registrada nos órgãos de registro aplicáveis). Para maior celeridade do processo da AGO a 
Companhia solicita que os acionistas se cadastrem para participar na AGO e enviem a documentação aqui mencionada até, 
pelo menos, 2 (dois) dias antes da data de realização da AGO. Os acionistas que não realizarem o cadastro no prazo acima 
referido não poderão participar da Assembleia, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Participação 
Remota. A Assembleia será transmitida digitalmente por meio do sistema Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas 
poderão ver e ser vistos, ouvir e se manifestarem simultaneamente. A Companhia enviará por e-mail aos acionistas (ou 
aos seus representantes legais ou procuradores devidamente constituídos) que tiverem se cadastrado por meio do e-mail 
descrito acima as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônico de participação na AGO com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. Caso o acionista não receba da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e parti-
cipação da AGO até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para a realização da AGO, deverá entrar em contato 
com a Companhia por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social da 
Companhia e solicitar suas respectivas instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer proble-
mas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle 
da Companhia. A Companhia solicita aos acionistas que acessem o sistema eletrônico disponibilizado para a participação 
na AGO com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGO, tendo em mãos 
documento de identidade. O relatório da administração sobre os negócios sociais, a cópia das demonstrações financeiras 
e o parecer dos auditores independentes foram devidamente publicados no jornal “O Dia São Paulo” 1 (um) mês antes da 
data marcada para a realização da AGO, nos termos do Artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações. Em caso de dúvidas 
ou esclarecimentos, favor contatar a Companhia por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente 
arquivado na sede social da Companhia. 22 de maio de 2026. Daniel Shiraishi - Presidente do Conselho de Administração.

CBA Machadinho Geração de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 24.241.083/0001-79 – NIRE 35.300.632.052 (“Companhia”) 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de fevereiro de 2026
1. Data, Horário e Local: Realizada aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2026, às 16h00, na sede 
social da CBA Machadinho Geração de Energia S.A., na sede da Companhia, localizada na Avenida 
Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala 3, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-900. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme o disposto no 
art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em 
vista a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante 
no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa Dirigente: Camila Abel Correia da Silva, Presidente e Renato 
Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Conhecer e consignar o pedido de renúncia de Diretor da 
Companhia; (ii) eleger Diretor substituto; e (iii) ratificar o novo quadro de Diretoria da Companhia. 5. 
Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia e dos respectivos 
documentos, os acionistas da Companhia deliberaram, sem qualquer restrição ou ressalva, o quanto segue: 
5.1. Conhecer e consignar o pedido de renúncia do então Diretor da Companhia, o Sr. Rogério Pereira 
Jorge, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 25.926.376-X SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 286.628.278-70, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos 
Berrini, nº 105, 14º Andar, parte, conjunto 141, Cidade Monções, cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, do cargo de Diretor de Operações da Sociedade, conforme informado no Termo de Renúncia, com 
efeito a partir de 16 de fevereiro de 2026. 5.2. Aprovar a eleição do Sr. Rogério Minatel, brasileiro, 
casado, engenheiro de materiais, portador da célula de identidade R.G. nº 32.817.018-5 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF n.º290.523.778-39, para o cargo Diretor de Operações da Companhia. 5.1. Ratificar o quadro 
da Diretoria da Companhia, para o mandato unificado de até 30 de abril de 2026 ou até a Assembleia 
Geral Ordinária de acionistas que aprove as contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2025: Luciano Francisco Alves, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 25.953.851-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 256.736.768-32, como Diretor Presidente; 
Camila Abel Correia da Silva, brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 294988439 SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 303.038.168-48, como Diretora Financeira; Renato 
Maia Lopes, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 24.622.525-7-SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob nº 174.681.128-51, como Diretor Juridico; estes todos com endereço comercial 
na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/
SP, CEP 04571-900; e Rogério Minatel, brasileiro, casado, engenheiro de materiais, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº 32.817.018-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº290.523.778-39, como Diretor 
de Operações; com endereço comercial na Rua Moraes do Rego, nº 347, Vila Industrial, Alumínio/SP, CEP: 
18125-000. Fica ratificada a não fixação de remuneração global dos administradores da Companhia tendo 
em vista suas renúncias. 6. Encerramento: Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente 
ata, que, tendo sido lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. Presidente da Mesa: 
Camila Abel Correia da Silva; Secretário da Mesa: Renato Maia Lopes. Acionistas: Companhia Brasileira de 
Alumínio, representada por seus diretores Camila Abel Correia da Silva e Renato Maia Lopes; e Metalex Ltda. 
representada por seus diretores Camila Abel Correia da Silva e Renato Maia Lopes. A presente transcrição é 
cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 16 de fevereiro de 2026. Camila Abel 
Correia da Silva – Presidente; Renato Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 91.307/26-0 em 12/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Triunfo Agropecuária S.A.
CNPJ/MF nº 49.323.876/0001-68 - NIRE 35300051912

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Assembleia Geral Ordinária instalada e realizada no dia 30 de abril de 2026, às 10h, na sede da 
Triunfo Agropecuária S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Briga-
deiro Faria Lima, nº 2012, Conjuntos 53 e 54, Sala 2, Jardim Paulistano, CEP 01451-919. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades Anônimas”), em razão 
da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme lista de presença assinada 
que se encontra anexa à presente ata como Anexo I. 3. Mesa: Presidente: João Hagop Nercessian; Secretária: Maria Stella 
Assumpção Quartim Barbosa. 4. Ordem do Dia: Dando início à sessão, manifestou o Presidente que a reunião estava 
regularmente instalada e que a ordem do dia era: (i) Deliberar sobre a baixa de adiantamento de distribuição de dividendos 
concedido aos acionistas, referente ao exercício social de 2023 (ii) aprovação das contas e dos balanços patrimoniais 
referentes aos exercícios encerrados no período compreendido entre 1º de janeiro 2021 e 31 de dezembro de 2025; (iii) 
ratificar a distribuição de dividendos ocorrida antecipadamente no decorrer dos exercícios de 2024 e 2025, no valor total de 
R$ 11.838.122,23 (Onze milhões oitocentos e trinta e oito mil cento e vinte e dois reais e vinte e três centavos). 5. Delibera-
ções: Dando início aos trabalhos, o Presidente da Assembleia esclareceu que a ata seria lavrada em forma de sumário dos 
fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei das 
Sociedades Anônimas, o que foi objeto de concordância pela totalidade das acionistas presentes. Instalada a assembleia 
e após a leitura da ordem do dia, esta foi posta em discussão e votação e as seguintes deliberações foram tomadas pelas 
acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) aprovar 
as contas dos administradores e os balanços patrimoniais referentes aos exercícios encerrados no período compreendido 
entre 1º de janeiro 2021 e 31 de dezembro de 2025; (ii) ratificar a distribuição de dividendos ocorrida antecipadamente no 
decorrer dos exercícios de 2024 e 2025, no valor total de R$11.838.122,23 (Onze milhões oitocentos e trinta e oito mil cento 
e vinte e dois reais e vinte e três centavos . (iii) os acionistas, após análise das demonstrações financeiras parciais e do 
parecer da administração aprovaram por unanimidade a baixa do adiantamento de dividendos no valor de 11.838.122,23 
(Onze milhões oitocentos e trinta e oito mil cento e vinte e dois reais e vinte e três centavos, concedido em 2023, consi-
derando que o montante já foi devidamente pago e registrado contabilmente (iv) ficou determinado que a contabilidade 
procederá aos lançamentos necessários para refletir a baixa no balanço patrimonial a nas contas de lucros acumulados 
(v) ratificam-se todos os demais atos da administração relacionados a este adiantamento 6. Aprovação e Assinaturas: 
Esgotada a Ordem do Dia, a ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Ficou consignado que a publicação da ata 
será feita com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma de sumário, conforme faculta o § 2º do artigo 130 da Lei 
das Sociedades Anônimas. Acionistas presentes: Azaleia Participações S.A., por João Hagop Nercessian; e Maria Stella 
Assumpção Quartim Barbosa. Certificamos que esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de 
abril de 2026. Mesa: João Hagop Nercessian - Presidente da Mesa Maria Stella Assumpção Quartim Barbosa - Secre-
tária. JUCESP sob nº 202.404/26-2 em 21/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1295-91E5-CF4C-51D7.
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BALANÇO PATRIMONIAL PERÍODO DEZEMBRO 2025 E DEZEMBRO DE 2024
A T I V O 31/12/2025 31/12/2024 P A S S I V O  E PATRIMONIO LÍQUIDO 31/12/2025 31/12/2024
ATIVO CIRCULANTE 97.585,28 2.185,28 PASSIVO CIRCULANTE -   -   
Caixa e Equivalentes de Caixa 2.185,28 2.185,28 Fornecedores -   -   
Créditos -   -   Fretes a pagar -   -   
Duplicatas a Receber -   -   Salários e Encargos à Pagar -   -   
( - ) Perdas Estim. Créditos Liq. Duv. -   -   

-   -   Obrigações Tributárias -   -   
Outros Créditos 95.400,00 -   Débitos a Representantes -   -   
Adiantamento a Fornecedores -   -   Instituições  Financeiras -   -   
Impostos Recuperáveis -   -   Outros Débitos -   -   
Outros Créditos 95.400,00 -   Férias e 13º a Pagar -   -   

Arrendamento a pagar -   -   
Estoques -   -     
ATIVO NÃO CIRCULANTE 76.219.416,66 75.244.428,52 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.914,00 3.000,00 
Realizavel a Longo Prazo Débitos com partes relacionadas 3.914,00 3.000,00 
Depósito Judicial -   -   Instituições Financeiras -   -   
Outros Créditos a  Longo Prazo -   -   Prov de Contingências -   -   
Créditos com partes relacionadas -   -   Arrendamento Mercantil -   -   
IRPJ e CSLL Diferido -   -   -   -   

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 76.313.087,94 75.243.613,80 
Capital Social 72.418.550,00 72.418.550,00 

Investimentos 76.219.416,66 75.244.428,52 Reservas de Lucros 3.894.537,94 2.825.063,80 
Participação societária 76.219.416,66 75.244.428,52 Res.Investimentos -   -   
Outros Investimentos -   -   Res.Legal -   -   
Imobilizado -   -   Ações em Tesouraria -   -   
Bens em Uso -   -   Lucor acumulado 2.825.063,80 2.128.702,42 
(-) Depreciação Acumulada -   -   Prejuizo do exercício 1.069.474,14 696.361,38 
TOTAL  DO ATIVO 76.317.001,94 75.246.613,80 TOTAL PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 76.317.001,94 75.246.613,80 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DEZEMBRO/2025 E DEZEMBRO/ 2024
Coluna1 31/12/2025 31/12/2024 Coluna2 31/12/2025 31/12/2024

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 0,00 0,00
( - ) Impostos s/ Vendas 0,00 0,00 ( +) Equivalência Patrimonial 1.070.388,14 697.176,10
RECEITA OPERACIONAL LíQUIDA 0,00 0,00   

  LUCRO OPERACIONAL DO PERÍODO 1.069.474,14 696.361,38
( - ) Custo dos Prod.Vendidos 0,00 0,00 ( - ) Jrs.s/Capital Próprio 0,00 0,00

0,00
 0,00

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 0,00 0,00 LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 1.069.474,14 0,00
( - ) Despesas c/ Vendas 0,00 0,00 ( - ) Contr. Social 0,00 0,00
Despesas Gerais c/ Vendas 0,00 0,00 ( - ) Contr. Social Diferido 0,00 0,00
Depreciação 0,00 0,00   
( - ) Despesas Financeiras 0,00 0,00 LUCRO LIQ.APÓS CONTR.SOCIAL 1.069.474,14 696.361,38
( +) Receitas Financeiras 0,00 0,00 ( - ) Imp.de Renda 0,00 0,00
( - ) Variação Cambial Liquida 0,00 0,00 ( - ) Imp.de Renda Diferido 0,00 0,00

 0,00
( - ) Despesas Administrativas -914,00 -814,72 LUCRO LIQ.APÓS PROV.IMP.RENDA 1.069.474,14 696.361,38
Despesas Ger.Administrativas -914,00 -814,72 -   
Depreciação

Demonstrações dos fluxos de caixa Dezembro de 2025 com dezembro de 2024 
(Expresso em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA Dez/25 Dez/24
1 -  DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
a-) Resultado Lìquido Ajustado
( + ) Lucro Líquido do Exercício 1.069.474,14 696.361,38
( + ) Res.exercicio anterior 0,00 0,00
( + ) Resultado na Venda de Ativos Permanentes 95.400,00 0,00
( + ) Depreciação 0,00 0,00
( = ) Lucro Líquido Ajustado 1.164.874,14 696.361,38
b-) ( Acréscimos)/ Decréscimos do Ativo
- Duplicatas a Receber 0,00 0,00
- Titulos a Receber 0,00 0,00
- Adiantamento a Fornecedor 0,00 0,00
- Impostos Recuperáveis 0,00 0,00
- Incentivos Fiscais 0,00 0,00
- Despesas do Exerc.Seguinte 0,00 0,00
- Depósito Judicial 0,00 0,00
- emprestimos acionistas longo prazo 914,00 3.000,00
-  Investimentos 0,00 0,00
( - ) Estoques 0,00 0,00
( = ) Total ( Acréscimos)/ Decr. do Ativo 914,00 3.000,00
c-) ( Acréscimos)/ Decréscimos do Passivo
- Parcelamento Ordinario 0,00 0,00
- Débito a Representante 0,00 0,00
- Antecipação de Clientes 0,00 0,00
- Exibilidade Suspensa 0,00 0,00
- Débito Acionistas 0,00 0,00
- Provisão IRPJ + CSLL 0,00 0,00
- Provisão de  Contigência 0,00 0,00
( = ) Total ( Acréscimos)/ Decr. do Passivo 0,00 0,00
TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 1.165.788,14 699.361,38
2 - DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
( - ) Participação societária -1.070.388,14 0,00
(-) Ações em Tesouraria 0,00 0,00
( +) Aquisição de Ações 0,00 0,00
Total das Atividades de Investimento -1.070.388,14 -697.176,10
3 - DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
( + ) Novos Empréstimos 0,00 0,00
( - ) Pagto de Financ.do Balanço ano anterior 0,00 0,00
(-)  Distrituição de Lucros 0,00 0,00
( + ) Integralização de Capital 0,00 0,00
( = ) Total das Atv.de Financiamentos 0,00 0,00
( 1+2+3 ) VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES 95.400,00 2.185,28
Saldo Inicial ano corrente 2.185,28 0,00
Variação ocorrida no Período 95.400,00 2.185,28
Saldo final das Disp. no final do período 97.585,28 2.185,28

BERGGREN PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ: 51.820.738/0001-36

Relatório daDiretoria

Nova Odessa, 30 de  abril de  2026
Oscar Jorge Berggren - Diretor Presidente

Carlos Alexandre Pavan - CT CRC 1 SP 161355/O-8

Demonstração do Resultado para os Exercícios Findos
em 31 de Dezembro - (Valores em milhares de reais - R$)

Receita operacional líquida Notas 2025 2024
  Resultado de equivalência em investimento
    em controlada 5 (4.052) (3.621)
  Despesas gerais e administrativas 8 (130) (126)
Resultado antes das receitas e despesas financeiras (4.182) (3.747)
  Despesas financeiras 9 (4) (3)
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda
   e da contribuição social (4.186) (3.750)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (4.186) (3.750)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Balanço Patrimonial para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro - (Valores em milhares de reais - R$)

HERES PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 22.554.410/0001-17

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Demonstração dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos
 em 31 de Dezembro - (Em milhares de reais - R$)

2025 2024
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (4.186) (3.750)
Ajuste para reconciliar o lucro (prejuízo) líquido ao 
  caixa consumido nas atividades operacionais
Resultado de equivalência patrimonial 4.052 3.621

(134) (129)
Variações passivo
Fornecedores (10) 2
Caixa gerado pelas operações
Dividendos recebidos 3.562 3.386
Caixa líquido gerado pelas (consumido nas) 
  atividades operacionais 3.418 3.259
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Distribuição de dividendos (3.418) (3.259)
Caixa líquido consumido nas atividades
   de financiamentos (3.418) (3.259)
Caixa líquido (consumido nas) gerado pelas atividades 
  operacionais e de financiamentos - -
A variação das disponibilidades é assim demonstrada
No início do exercício 3 3
No fim do exercício 3 3
(Diminuição) aumento das disponibilidades - -
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Ativo Notas 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 3 3
Total do ativo circulante 3 3

Não circulante
Investimentos 5 24.488 32.102
Total do ativo não circulante 24.488 32.102

  
Total do ativo 24.491 32.105

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do Resultado Abrangente para os Exercícios Findos
em 31 de Dezembro - (Em milhares de reais - R$)

Notas 2025 2024
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (4.186) (3.750)
Total do resultado abrangente (4.186) (3.750)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As demonstrações financeiras completas, findas em 31 de dezembro de 2025, e as notas explicativas na íntegra 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.

Passivo Notas 2025 2024
Circulante
Fornecedores 6 - 11
Dividendos a pagar 7.4 1.857 -
Total do passivo circulante 1.857 11
Não Circulante
Dividendos a pagar 7.4 3.714 -
Total do Exigível a longo prazo (Não Circulante) 3.714 -
Patrimônio líquido 7
Capital social 7.1 18.033 18.033
Reserva de lucros 7.2 - 13.158
Ajustes de avaliação patrimonial 7.3 887 903
Total do patrimônio líquido 18.920 32.094
Total do passivo 24.491 32.094

Demonstração das mutações do patrimônio líquido – Exercícios findos em 31 de Dezembro 2025 e 2024 - (Em milhares de reais - R$)
Capital social Reserva de lucros

Notas
Capital 

subscrito

Adiantamento 
para futuro 

aumento 
de capital

Reserva 
legal

Retenção 
de lucros

Ajustes de 
avaliação 

patrimonial
Lucros 

acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2023 18.033 - 2.219 17.932 920 - 39.104
Lucro líquido do exercício - - - - - (3.750) (3.750)
Realização de avaliação patrimonial do imobilizado 7.3 - - - - (17) 17 -
Constituição de reserva legal - - - - - - -
Adiantamento para futuro aumento de capital - - - - - - -
Integralização do capital - - - - - - -
Destinações:
Constituição/Reversão de reservas - - - (6.993) - 6.993 -
Distribuição de lucros - - - - - (3.260) (3.260)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 18.033 - 2.219 10.939 903 - 32.094
Lucro (prejuízo) líquido do exercício - - - - - (4.186) (4.186)
Realização de avaliação patrimonial do imobilizado 7.3 - - - - (17) 17 -
Constituição/Reversão de reserva legal - - - - - - -
Adiantamento para futuro aumento de capital - - - - - - -
Integralização do capital - - - - - - -
Destinações:
Constituição/Reversão de reservas - - (2.219) (10.939) - 13.158 -
Distribuição de dividendos - - - - - (3.418) (3.418)
Dividendos a distribuir - - - - - (5.571) (5.571)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 18.033 - - - 886 - 18.920

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Diretoria: Miriam Persinotti Lanzi

Aristides Candido Pinto Junior - Contador CRC 1SP265762/O-5

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1295-91E5-CF4C-51D7.
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PORTE DESENVOLVIMENTO URBANO S.A.
CNPJ nº 55.256.972/0001-33

Passivo e Patrimônio Líquido Controladora Consolidado
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos 22.420.974,75 52.061.330,75
Fornecedores 269.782,53 26.136.820,35
Obrigações sociais,
 trabalhistas e tributárias 1.417.152,89 12.770.404,49
Contas a pagar 98.222,44 16.314.393,10
Adiantamentos de clientes – 353.771.937,14
Credores por imóveis compromissados – 16.700.574,89
Obrigações com terceiros – 12.736.334,59
Total do passivo circulante 24.206.132,61 490.491.795,31
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos – 86.515.220,71
Fornecedores – 1.128.044,65
Obrigações sociais,
 trabalhistas e tributárias – 4.603.000,00
Adiantamentos de clientes – 112.846.014,49
Partes relacionadas 2.440.216,48 19.208.451,57
Contas a pagar – 1.431.659,06
Credores por imóveis compromissados – 2.450.892,22
Obrigações com terceiros – 667.432.111,77
Provisão para perdas
 em investimentos 24.422.735,63 –
Provisão para garantia de obras – 16.135.423,80
Provisão para demandas judiciais 3.172.124,79 3.172.124,79
Tributos diferidos – 1.301.304,38
Total do passivo não circulante 30.035.076,90 916.224.247,44
Patrimônio líquido
Capital social 355.437.683,00 355.437.683,00
Lucros ou (-) prejuízos acumulados (8.781.012,98) (8.781.012,98)
Total do patrimônio líquido
 antes dos não controladores 346.656.670,02 346.656.670,02
Participação de não controladores – 42.229.608,53
Total do patrimônio líquido

(passivo a descoberto) 346.656.670,02 388.886.278,55
Total do passivo
 e patrimônio líquido 400.897.879,53 1.795.311.710,74

Ativo Controladora Consolidado
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 .850.042,09 68.134.817,14
Contas a receber – 47.483.409,22
Estoques de imóveis – 234.796.201,36
Créditos diversos – 3 .644.980,37
Tributos a recuperar 8,55 9 .187.248,65
Total do ativo circulante 3.850.050,64 380.536.656,74
Ativo não circulante
Contas a receber – 19.496.986,00
Estoques de imóveis – 63.900.000,97
Partes relacionadas 3.056.626,36 749.125.944,82
Depósitos judiciais – 16.762,66
Créditos diversos – 17.573.854,43
Investimentos em
 participações societárias 393.885.482,79 –
Propriedades para investimento – 561.086.028,98
Imobilizado 105.719,74 3.575.476,14
Total do ativo não circulante 397.047.828,89 1.414.775.054,00
Total do ativo 400.897.879,53 1.795.311.710,74

Balanço Patrimonial - Encerrado em 31 de Dezembro de 2025 (Em reais, exceto quando indicado de outra forma)

Notas explicativas da Administração
às demonstrações contábeis individuais e consolidadas -

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Valores expressos em milhares de Reais,
exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
Receita Bruta – 198.412.510,79
( - ) Impostos Incidentes s/Receita – (4.198.831,86)
( - ) Receitas Canceladas – (15.098.156,37)
Receita líquida – 179.115.522,56
Custo de imóveis vendidos
 e serviços prestados – (146.303.792,88)
Lucro bruto – 32.811.729,68
Receitas (despesas) operacionais
Administrativas, comerciais e gerais (15.383.224,70) (30.888.853,18)
Despesas comerciais (3.056.279,91) ( 22.015.142,68)
Despesas tributárias (78.980,41) (751.014,47)
Equivalência patrimonial 46.966.779,22 –
Outras receitas
 (despesas) operacionais (3.172.124,46) 75.602.004,47

25.276.169,74 21.946.994,14
Lucro antes do resultado financeiro 25.276.169,74 54.758.723,82
Resultado financeiro
Receitas financeiras 32.953,40 7.807.310,11
Despesas financeiras (1.149.158,18) (35.103.150,43)
Lucro antes da provisão para o imposto
 de renda e contribuição social 24.159.964,96 27.462.883,50
Imposto de renda e contribuição social (32,15) (5.309.467,26)
Resultado líquido do
 exercício lucro ou (-) Prejuízo 24.159.932,81 23.057.080,04
Participações de não controladores – 1.102.852,77
Participações de controladores – 24.159.932,81

Demonstração do resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2025

(Em reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional:  A Porte Desenvolvimento Urbano S.A. (“Compa-
nhia”), com sede na cidade de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
55.256.972/0001-33, foi constituída em 23 de abril de 2024 e é resultante 
de operação de reorganização societária formalizada por meio de cessão de 
cotas em operação triangulada envolvendo seu sócio majoritário, Sr. Marco 
Antonio Melro, com efeitos contábeis a partir de 31 de março de 2025 e ato 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) em 29 de 
maio de 2025. Referida operação transferiu para a Companhia parte das ope-
rações e projetos imobiliários anteriormente detidos pela Porte Engenharia 
e Urbanismo Ltda., sociedade com mais de 40 anos de atuação no mercado 
imobiliário. A Companhia tem como atividades principais a incorporação 
imobiliária, a construção de imóveis destinados à venda, a obtenção de ren-
da por meio da locação de imóveis próprios e a participação em outras socie-
dades, na condição de sócia, quotista ou acionista. O desenvolvimento dos 
empreendimentos de incorporação imobiliária — inclusive aqueles com par-
ticipação de terceiros — é conduzido por meio de Sociedades Simples, Socie-
dades de Propósito Específico (SPEs) e Sociedades em Conta de Participação 
(SCPs). As sociedades controladas compartilham, de forma significativa, as 
estruturas e os custos corporativos, gerenciais e operacionais da Companhia. 
Durante o período compreendido entre sua constituição em 23 de abril de 
2024 e 30 de março de 2025, a Companhia permaneceu sem movimentação 
operacional ou financeira relevante, encontrando-se em fase pré-operacio-
nal. As atividades operacionais iniciaram em 31 de março de 2025, com o 
propósito de assumir, estruturar e dar continuidade aos projetos imobiliários 
previamente desenvolvidos pela Porte Engenharia e Urbanismo Ltda., trans-
feridos para a Companhia no contexto do processo de cessão de cotas que 
deu origem à sua criação. 1.1. Investigação do Ministério Público Estadual 
de São Paulo e Polícia Federal: Em 2024, a Companhia foi mencionada em 
investigações relacionadas a um ex-corretor autônomo, que trabalhou na 
empresa entre 2014 e 2018, sem jamais ter ocupado cargo de Diretoria. As 
alegações envolviam transações imobiliárias com clientes que teriam supos-
ta conexão com atividades ilícitas. Desde o início dessas menções, mesmo 
sem ser objeto das investigações, a Companhia adotou postura de colabora-
ção imediata com as autoridades, enviando voluntariamente e-mails e docu-
mentos ao Ministério Público do Estado de São Paulo. Em 2025, o diretor es-
tatutário da Companhia foi ouvido na qualidade de testemunha por Delegado 
da Polícia Federal em inquérito instaurado para apurar as pessoas delatadas 
pelo ex-corretor, com objetivo de prestar esclarecimentos e entregar docu-
mentos acerca de negociações imobiliárias havidas com alguns dos delata-
dos. O inquérito foi concluído e o Ministério Público do Estado de São Paulo 
- GAECO ofereceu denúncia dos delatados em fevereiro de 2025, sem qual-
quer menção à Porte ou seus executivos. Ainda em 2025, já no curso da ação 
penal decorrente da denúncia dos delatados, o diretor estatutário e outros 
executivos da Companhia foram ouvidos como testemunha. Nesses procedi-
mentos, a Companhia foi apenas ouvida com testemunha, não havendo con-
tra ela nenhuma investigação em curso. 1.2. Investigação da Polícia Civil 
de São Paulo: Em 2024, a Companhia foi envolvida em uma investigação da 
Polícia Civil de São Paulo, na qual se apurava lavagem de dinheiro de um 
cliente em seus postos de combustíveis. A Companhia vendeu uma unidade 
imobiliária a esse cliente em 2014. Desta investigação, decorreu um procedi-
mento de Busca e Apreensão na sede da Companhia. Após todos os esclareci-
mentos prestados pela Companhia, O Ministério Público promoveu o arquiva-
mento do procedimento com relação à Companhia e seus diretores, 
destacando que a negociação foi lícita. Nesse sentido, também foi autoriza-
da a restituição dos bens apreendidos. 2. Resumo das principais políticas 
contábeis materiais: As demonstrações contábeis consolidadas foram ela-
boradas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), e apresentadas de forma consistente com as normas e orientações que 
tratam da transferência de controle na venda de unidades imobiliárias, de 
acordo com o entendimento da Administração da Companhia e em conformi-
dade com o Pronunciamento Técnico CPC 47 (IFRS 15), aplicável às entidades 
do setor imobiliário. O Pronunciamento Técnico CPC 47 (IFRS 15) estabelece, 
entre outros aspectos, as condições em que as entidades do setor imobiliário 
devem reconhecer a receita ao longo do tempo, utilizando o método da per-
centagem completada .(Percentage of Completion – POC), sendo que as de-
monstrações contábeis da Companhia foram elaboradas e apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem as normas, 
interpretações e orientações emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil; adicio-
nalmente, os aspectos relacionados à transferência de controle na venda de 
unidades imobiliárias seguem o entendimento manifestado pela CVM no 
Ofício Circular/CVM/SNC/SEP nº 02/2018 sobre a aplicação da NBC TG 47 
(IFRS 15), o qual a Companhia adota com base no parágrafo 6º do artigo 177 
da Lei nº 6.404/76, observando, assim, as referidas normas, interpretações 
e orientações. A preparação das demonstrações contábeis requer o uso de 
estimativas contábeis críticas e envolve julgamentos significativos da Admi-
nistração na aplicação das políticas contábeis. Essas estimativas e premissas 
são continuamente avaliadas com base na experiência histórica e em outros 
fatores considerados razoáveis nas circunstâncias, incluindo expectativas 
sobre eventos futuros. No entanto, os resultados efetivos podem diferir das 
estimativas inicialmente adotadas. A Administração da Companhia declara 
que todas as informações relevantes constantes nestas demonstrações con-
tábeis estão sendo devidamente evidenciadas e que correspondem integral-
mente àquelas utilizadas em sua gestão interna. 2.1 Declaração de confor-
midade: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da 
Companhia, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil (BRGAAP), que compreendem os Pronunciamentos Técni-
cos, Orientações e Interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), e em conformidade com as Normas Internacionais de Rela-
tório Financeiro (International Financial Reporting Standards – IFRS), emiti-
das pelo International Accounting Standards Board, aplicáveis às entidades 
de incorporação imobiliária no Brasil. As demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas são apresentadas em moeda Real (R$), moeda funcional 
da Companhia e de suas controladas, com valores arredondados para o mi-
lhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. As demonstra-
ções financeiras consolidadas abrangem os dados da Porte Desenvolvimento 
Urbano S.A. e de suas controladas diretas, conforme demonstrado na Nota 7, 
sendo que a Companhia exerce controle quando está exposta ou tem direito 
a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a investida e pos-
sui poder para influenciar tais retornos, considerando-se, quando aplicável, 
direitos de voto potenciais atualmente exercíveis ou conversíveis. As contro-
ladas são consolidadas a partir da data em que o controle é obtido e deixam 
de ser consolidadas a partir da data em que o controle é encerrado. As práti-
cas contábeis são aplicadas de forma uniforme nas empresas incluídas na 
consolidação e, quando necessário, as informações das controladas foram 
ajustadas para adequação às políticas contábeis adotadas pela Companhia, 
com data-base em 31 de dezembro de 2025. Nas demonstrações financeiras 
consolidadas, são eliminados saldos e transações intragrupo (contas corren-
tes, receitas, despesas e resultados não realizados), bem como investimen-
tos recíprocos, sendo a participação de não controladores apresentada sepa-
radamente, conforme o Pronunciamento Técnico CPC 36 (R3) – Demonstrações 
Consolidadas. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas fo-
ram aprovadas pela Administração da Companhia em 18 de maio de 2026. 
2.2. Base de preparação: As demonstrações foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP), convergentes às 
IFRS, conforme emitidas pelo CPC e aprovadas pelo CFC, aplicáveis às entida-
des do setor imobiliário. As demonstrações contábeis consolidadas incluem 
as demonstrações da Companhia e de suas controladas diretas e indiretas, 
elaboradas de forma consistente quanto às políticas contábeis e, quando 
necessário, ajustadas para uniformidade, em conformidade com o CPC 36 
(R3) (IFRS 10) e o CPC 18 (R2) (IAS 28). A partir do exercício em que passou 
a ser caracterizada a existência de controle por parte da Companhia sobre 
suas investidas, as demonstrações contábeis passaram a ser apresentadas de 
forma consolidada; como o controle, nos termos do CPC 36, não estava carac-
terizado em períodos anteriores, não são apresentados saldos comparativos 
consolidados relativos às controladas em exercícios anteriores, sendo a con-
solidação efetuada a partir da data em que o controle foi efetivamente carac-
terizado. 2.2.1. Consolidação: As seguintes políticas contábeis são aplica-
das na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas: (a) 
Controladas: São classificadas como controladas todas as entidades (in-
cluindo Sociedades de Propósito Específico – SPEs) nas quais a Companhia 
detém o controle. A Companhia controla uma entidade quando está exposta 
ou possui direitos a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com 
ela e tem poder para influenciar tais retornos por meio da direção de suas 
atividades relevantes. As controladas são integralmente consolidadas a par-
tir da data em que o controle é obtido, e deixam de ser consolidadas a partir 
da data em que o controle é encerrado:

Percentual
de participação

Controladas e controladas em conjunto diretas 31/12/2025
Almagah 227 Corporativo SPE S.A. 73,93%
Eixo Platina Desenvolvimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
Itapura III Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
Joao Oliveira Torres Incorporações SPE LTDA 100,00%
Metria 624 Lojas SPE LTDA 100,00%
P600 Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
P610 Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
P620 Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
P630 Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
P640 Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
P650 Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
P670 Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
Porte Almagah 227 SPE LTDA 100,00%
Porte Gestão E Consultoria Imobiliária LTDA 100,00%
Porte Home Gestão Empresarial LTDA 100,00%
Porte Lote 5 Empreendimento SPE LTDA 100,00%
Porte Participações LTDA 100,00%
Porte Radial III Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
Porte Vilela II Empreendimento Imobiliário SPE LTDA 100,00%
Radial III Renda Recorrente SPE LTDA 100,00%
Regente II Incorporações SPE LTDA 100,00%
Uni 28 SPE LTDA 100,00%
Uriel Gaspar I Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA 100,00%
Uriel Gaspar II Empreendimento Imobiliário S.A. 100,00%
Urman Corporativo SPE LTDA 100,00%
Os investimentos em sociedades de propósitos específicos (SPEs) são conta-
bilizados pelo método da equivalência patrimonial e são, inicialmente, reco-
nhecidos pelo seu valor de custo. Os ganhos não realizados com as socieda-
des de propósitos específicos (SPEs) são eliminados na proporção de 
participação societária. As perdas não realizadas também são eliminadas, a 
menos que a operação forneça evidências de uma perda (impairment) do 
ativo transferido. As políticas contábeis das controladas em conjunto são 
alteradas, quando necessário, para assegurar consistência com as políticas 
contábeis da Companhia. 2.2.2. Informações por segmento: A principal 
receita da Companhia e de suas controladas e controladas em conjunto vem 
da atividade de incorporação imobiliária. O principal gestor das operações 
analisa informações analíticas por empreendimento para deliberar sobre 
alocação de recursos e avaliar seu desempenho. A gestão das atividades rela-
tivas ao planejamento estratégico, financeira, compras, investimentos de 
recursos e avaliação de performance nos empreendimentos é centralizada, 
não havendo uma segregação de gestão em conjuntos por tipo de empreen-
dimento (residencial de alto, médio e baixo padrão e comercial), que pudes-
se caracterizar-se uma gestão por segmento, ou outros fatores que possam 
identificar conjunto de componentes como segmentos operacionais da Com-
panhia. 2.3. Caixa e equivalentes de caixa: Incluem caixa, saldos positivos 
em conta movimento, aplicações financeiras com liquidez imediata e com 
risco insignificante de mudança de seu valor de mercado, mantidos com a fi-
nalidade de atender aos compromissos de caixa de curto prazo da Compa-
nhia, e não para investimentos com outros propósitos. As aplicações finan-
ceiras incluídas nos equivalentes de caixa são classificadas na categoria 
“Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado”. As aplicações finan-
ceiras restritivas ou com vencimento superior a 90 dias são classificadas 
como títulos e valores mobiliários. 2.4. Contas a receber: São apresentadas 
aos valores presentes e de realização, reconhecidas de acordo com os crité-
rios descritos na Nota Explicativa nº 2.19. É constituída provisão estimada 
para perdas por valor considerado suficiente pela Administração quando 
existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será capaz de cobrar 
todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das contas a rece-
ber. Em relação aos recebíveis que possuem garantia real das unidades imo-
biliárias vendidas, a Companhia considera o risco de crédito como sendo 

baixo e, assim, não constitui provisão. A Companhia e suas controladas ado-
tam os procedimentos descritos na Nota Explicativa nº 2.19 para o reconhe-
cimento contábil dos resultados auferidos nas operações com incorporação 
imobiliária e venda de imóveis. Em decorrência do disposto, o saldo de con-
tas a receber das unidades imobiliárias vendidas e ainda não concluídas não 
está refletido integralmente nas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas da Companhia, uma vez que o seu registro é limitado à parcela 
da receita reconhecida contabilmente, líquida das parcelas já recebidas. As 
contas a receber de clientes no decorrer da fase de construção dos empreen-
dimentos imobiliários são atualizadas com base no Índice Nacional da Cons-
trução Civil (INCC). Após a entrega das chaves (empreendimentos imobiliá-
rios concluídos), as parcelas em aberto remanescentes do preço de venda 
normalmente são atualizadas pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-
-M) e acrescidas de juros de mercado. A Companhia constitui provisão para 
distratos, com base na análise da inadimplência dos contratos de venda de 
unidades imobiliárias, considerando os históricos de comportamento de 
pagamento dos clientes, as condições contratuais, a efetividade das ações de 
cobrança e as expectativas de perdas associadas. A mensuração da provisão 
é revisada periodicamente pela Administração, de forma a refletir, de manei-
ra razoável e prudente, as perdas estimadas decorrentes de possíveis resci-
sões contratuais (distratos), sendo reconhecida no resultado do exercício 
quando da constituição ou reversão. 2.5. Ajuste a valor presente: Os ele-
mentos integrantes do ativo e passivo, quando decorrentes de operações de 
curto prazo (se relevantes) e longo prazo, sem a previsão de remuneração ou 
sujeitas a: (i) Juros prefixados; (II) Juros notoriamente abaixo do mercado 
para transações semelhantes; e (III) Reajuste somente por inflação, sem ju-
ros, são ajustados a seu valor presente com base na taxa média praticada 
pela Companhia para concessão de desconto sobre o preço da tabela de ven-
das ou a sua taxa média de captação, dos dois o maior. O cálculo a valor pre-
sente aplica-se, normalmente, às contas a receber com vencimento antes da 
entrega das chaves, decorrente das vendas de unidades de empreendimentos 
imobiliários não concluídos. Para o saldo devedor decorrente das vendas a 
prazo de unidades de empreendimentos imobiliários concluídos e para o sal-
do devedor, com vencimento após a entrega das chaves, decorrente das ven-
das de unidades de empreendimentos imobiliários não concluídos, as taxas 
de juros previstas nos contratos são compatíveis com as taxas de mercado 
aplicáveis às negociações similares. A taxa média utilizada para o cálculo do 
desconto a valor presente para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 
foi de 6,00%. O ajuste a valor presente e a respectiva reversão sobre as con-
tas a receber decorrentes das vendas de imóveis são registrados no próprio 
grupo de “Receitas de incorporação imobiliária”. 2.6. Instrumentos finan-
ceiros e derivativos: Classificação e mensuração de ativos e passivos fi-
nanceiros: Ativos financeiros: Os ativos financeiros estão classificados nas 
seguintes categorias específicas: (i) ao valor justo por meio do resultado; 
(II) investimentos mantidos até o vencimento; (III) empréstimos e recebí-
veis; e (iv) ativos financeiros “disponíveis para venda”. (i) Ao valor justo por 
meio do resultado: Os ativos e passivos financeiros são mensurados ao valor 
justo por meio do resultado quando são mantidos para negociação e têm 
como característica a sua negociação ativa e frequente, principalmente, no 
curto prazo. Esses ativos são mensurados ao seu valor justo, e suas variações 
são reconhecidas no resultado financeiro do exercício. (II) Investimentos 
mantidos até o vencimento: São os ativos financeiros que correspondem a 
ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis e 
data de vencimento fixa que a Companhia tem intenção e capacidade finan-
ceira de manter até o vencimento. São avaliados pelo método do custo amor-
tizado, ou seja, acrescidos dos rendimentos contratuais auferidos em contra-
partida ao resultado do exercício, com base na taxa de juros efetiva. (III) 
Empréstimos e recebíveis: São incluídos nessa categoria os empréstimos e 
recebíveis com pagamentos fixos ou determináveis não cotados em mercado 
ativo. Os empréstimos e recebíveis são atualizados de acordo com a taxa efe-
tiva da respectiva transação. Compreende-se como taxa efetiva aquela fixada 
nos contratos e ajustada pelos respectivos custos de cada transação. (iv) 
Ativos financeiros “disponíveis para venda”: Os ativos financeiros disponí-
veis para venda correspondem a ativos financeiros não derivativos designa-
dos como “disponíveis para venda” ou não são classificados como: (a) em-
préstimos e recebíveis, (b) investimentos mantidos até o vencimento, ou (c) 
ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. Passivos financei-
ros: Os passivos financeiros são classificados como “Passivos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado” ou “Outros passivos financeiros”: (i) 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Os passivos fi-
nanceiros classificados como valor justo por meio do resultado são aqueles 
mantidos para negociação ou designados pelo valor justo por meio do resul-
tado. Mudanças no valor justo são reconhecidas no resultado do exercício. 
(II) Outros passivos financeiros: Os outros passivos financeiros, incluindo 
empréstimos e financiamentos, são inicialmente mensurados pelo valor jus-
to, líquidos dos custos da transação. Posteriormente, são mensurados pelo 
método do custo amortizado, ou seja, utiliza-se o método de juros efetivos, 
e a despesa financeira é reconhecida com base na remuneração efetiva. O 
método de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de um 
passivo financeiro e alocar sua despesa de juros pelo período aplicável. A 
taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exatamente os fluxos de caixa 
futuros estimados ao longo da vida estimada do passivo financeiro. A receita 
é reconhecida com base nos juros efetivos para os instrumentos de dívida não 
caracterizados como ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
financeiros individuais e consolidadas. 2.7. Imóveis para venda: Incluem 
terrenos a comercializar, imóveis em construção e imóveis concluídos. O cus-
to dos imóveis é formado por gastos com aquisição de terrenos (numerário 
ou permuta física avaliadas ao valor justo), materiais, mão de obra aplicada 
(própria ou contratada de terceiros), despesas com incorporação e encargos 
financeiros decorrentes dos empréstimos e financiamentos durante o perío-
do de desenvolvimento e construção, vinculados aos empreendimentos imo-
biliários. Os imóveis são demonstrados ao custo de construção, que não ex-
cede ao seu valor líquido realizável. No caso de imóveis em construção, a 
parcela em estoque corresponde ao custo incorrido das unidades ainda não 
comercializadas. A Companhia capitaliza encargos financeiros aos empreen-
dimentos imobiliários durante a fase de construção, captados por meio do 
sistema financeiro habitacional e, quando aplicável, de outras linhas de 
captações que sejam utilizadas para financiamento da construção (limitado 
ao montante da respectiva despesa financeira), os quais são reconhecidos ao 
resultado na proporção das unidades vendidas, mesmo critério dos demais 
custos. A classificação entre o circulante e o não circulante dos terrenos a 
incorporar é realizada com base na expectativa de prazo do lançamento dos 
empreendimentos imobiliários, revisada periodicamente por meio das esti-
mativas de lançamentos. 2.8. Imobilizado: O imobilizado é composto, prin-
cipalmente, por instalações comerciais referentes aos estandes de vendas. 
No caso específico dos estandes, somente são classificados no ativo imobili-
zado aqueles cuja vida útil econômica seja superior a um ano. O ativo imobi-
lizado é mensurado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumu-
lada, a qual é calculada pelo método linear, com base nas vidas úteis 
econômicas estimadas dos respectivos bens, às taxas mencionadas na Nota 
8. 2.9. Investimentos: Os investimentos em controladas e controladas em 
conjunto são registrados pelo método de equivalência patrimonial, confor-
me CPC 18 (R2) Investimento em coligada e controlada IAS 28. De acordo 
com esse método, a participação da Companhia no aumento ou na diminui-
ção do patrimônio líquido dessas sociedades, após a aquisição, em decorrên-
cia da apuração de lucro líquido ou prejuízo no período ou em decorrência de 
ganhos ou perdas em reservas de capital é reconhecida como receita (ou 
despesa) operacional. Os efeitos dessas movimentações após as aquisições 
são ajustados contra o custo do investimento. 2.10. Propriedades para in-
vestimento: Propriedades para investimento são ativos imobiliários manti-
dos para auferir receita de aluguel, para valorização de capital ou para am-
bas as finalidades, e não para venda no curso normal dos negócios ou para 
uso administrativo. A Companhia adota o modelo de mensuração pelo valor 
justo para suas propriedades para investimento, em conformidade com o 
Pronunciamento Técnico Comitê de Pronunciamentos Contábeis CPC 28 (IAS 
40) – Propriedade para Investimento. As propriedades para investimento, 
inclusive aquelas em fase de construção ou desenvolvimento, são mensura-
das ao valor justo, o qual reflete as condições de mercado existentes na data 
de reporte. Para os ativos em desenvolvimento, a mensuração considera a 
evolução física, financeira e comercial dos empreendimentos, sendo reco-
nhecida proporcionalmente ao estágio de conclusão das obras, com base na 
metodologia do percentual de conclusão (“Percentage of Completion” – 
POC), quando aplicável. O valor justo é apurado com base em laudos de ava-
liação elaborados por especialistas independentes, utilizando, predominan-
temente, o Método Direto Comparativo de Dados de Mercado, por meio de 
processo inferencial, com base em amostras de mercado consideradas com-
paráveis. As avaliações contemplam a análise de relações estatísticas entre 
variáveis relevantes dos ativos avaliados e das amostras selecionadas, me-
diante aplicação de modelos econométricos e do método dos mínimos qua-
drados, sendo adotado o modelo estatístico que melhor representa o com-
portamento dos dados observados. A metodologia é suportada por análises 
de transações recentes de ativos similares, localizados em regiões com ca-
racterísticas físicas, econômicas, mercadológicas e de potencial construtivo 
comparáveis. Para ativos em construção ou desenvolvimento, as avaliações 
também consideram premissas específicas, incluindo custos a incorrer, cro-
nogramas físico-financeiros, estágio de execução das obras, riscos inerentes 
à conclusão dos empreendimentos, condições de mercado e expectativas re-
lacionadas à conclusão e operacionalização dos ativos. As variações no valor 
justo das propriedades para investimento, inclusive aquelas decorrentes da 
evolução do POC dos ativos em desenvolvimento, são reconhecidas direta-
mente no resultado do período em que ocorrem. 2.11. Redução ao valor re-
cuperável (impairment) – ativos não financeiros: A Administração revisa, 
no mínimo, anualmente, o valor contábil líquido de seus principais ativos, 
em especial, os imóveis a comercializar, o imobilizado e o intangível, com o 
objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de 
seu valor recuperável. Quando estas evidências são identificadas, e o valor 
contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para de-
terioração ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. As pre-
missas normalmente utilizadas para o cálculo do valor recuperável dos ativos 
são baseadas nos fluxos de caixa esperados, em estudos de viabilidade eco-
nômica dos empreendimentos imobiliários que demonstrem a recuperabili-
dade dos ativos ou o seu valor de mercado, todos descontados a valor presen-
te. Não foram registradas perdas decorrentes de redução de valor recuperável 
dos ativos no exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 2.12. Emprésti-
mos e financiamentos: Após o reconhecimento inicial, empréstimos e finan-
ciamentos sujeitos a encargos e juros são mensurados subsequentemente 
pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetivos. Ga-
nhos e perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no momento 
da baixa dos passivos, bem como durante o processo de amortização pelo 
método da taxa de juros efetivos. 2.13. Fornecedores: As contas a pagar aos 
fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiri-
dos no curso normal dos negócios. Essas obrigações são classificadas como 
passivos circulantes se o pagamento é devido no prazo de um ano ou menos; 
caso contrário, são apresentados como passivo não circulante. As contas a 
pagar são reconhecidas inicialmente pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. Na 
prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 
2.14. Provisões para garantias: A Companhia concede garantias limitadas 
pelo período de até cinco anos, cobrindo principalmente defeitos estruturais 
nos empreendimentos imobiliários comercializados, nos termos da legisla-
ção aplicável. Parte relevante das responsabilidades técnicas e dos respecti-
vos custos de reparo é contratualmente atribuída às empresas subcontrata-
das, por meio de garantias de execução, o que mitiga substancialmente a 
exposição de caixa da Companhia. A provisão para garantias de obras é 
constituída com base na melhor estimativa da Administração para fazer face 
às obrigações futuras dessa natureza, sendo calculada à razão de 1,5% sobre 
o custo incorrido da obra, aplicado proporcionalmente ao percentual de uni-
dades já vendidas de cada empreendimento. A metodologia adotada consi-
dera, entre outros fatores: (i) o histórico de gastos efetivamente incorridos 
com garantias; (II) o estágio de execução física e financeira das obras; (III) 

o volume de unidades comercializadas; e (iv) a exposição real da Companhia 
aos riscos de garantia, refletindo de forma adequada a expectativa de de-
sembolsos futuros. A Administração revisa periodicamente as premissas e os 
percentuais utilizados, ajustando a provisão sempre que necessário para que 
represente de forma fidedigna a melhor estimativa das obrigações esperta-
das. 2.15. Credores para imóveis compromissados e adiantamento de 
clientes: As obrigações pela aquisição de imóveis assumidos com pagamento 
em espécie ou por meio de permuta financeira (credores por imóveis compro-
missados) são reconhecidas inicialmente pelos valores correspondentes às 
obrigações contratuais e são apresentadas acrescidas dos encargos financei-
ros incorridos e reduzidas das respetivas baixas pela liquidação das obriga-
ções. As obrigações pela aquisição de imóveis mediante as operações de 
permutas de terrenos por unidades imobiliárias a construir são registradas 
ao seu valor justo e apresentadas como adiantamento de clientes-permuta. 
A mensuração do valor justo das permutas é definida em conexão com os 
compromissos contratuais assumidos, cuja apuração do valor pode variar até 
o momento da definição do projeto a ser desenvolvido, o que se confirma 
usualmente com o registro da incorporação. A baixa da obrigação é realizada 
conforme a execução financeira da obra (apropriação das receitas e custos). 
Os recebimentos por vendas de imóveis, superiores ao reconhecimento das 
receitas, conforme a prática contábil descrita na Nota Explicativa nº 2.19,
são registrados no passivo adiantamento de clientes. 2.16. Ativos e passi-
vos contingentes e provisão para demandas judiciais e administrativas: 
As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos contin-
gentes e obrigações legais são as seguintes: Ativos contingentes: São reco-
nhecidos somente quando existem garantias reais ou decisões judiciais favo-
ráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis 
são apenas divulgados em nota explicativa, quando aplicável; Passivos con-
tingentes: São provisionados quando as perdas forem avaliadas como prová-
veis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. 
Também são adicionados às provisões os montantes estimados de possíveis 
acordos nos casos de intenção de liquidar o processo antes da conclusão de 
todas as instâncias; Obrigações legais: São registradas como exigíveis, inde-
pendentemente, da avaliação sobre as probabilidades de êxito de processos 
em que a Companhia questiona a inconstitucionalidade de tributos. A provi-
são para demandas judiciais e administrativas, especificamente, está rela-
cionada às questões trabalhistas, fiscais e cíveis e está registrada de acordo 
com a avaliação de risco (perdas prováveis) efetuada pelos consultores jurí-
dicos e administração da Companhia, inclusive quanto à sua classificação no 
longo prazo. 2.17. Imposto de renda e contribuição social: (i) Impostos e 
contribuições correntes: A legislação fiscal permite que as receitas de ven-
das de unidades imobiliárias sejam tributadas com base em regime de caixa. 
A Companhia e suas controladas optaram pelo regime de lucro presumido 
tendo como a base de cálculo do Imposto de Renda calculada a razão de 8% 
(incorporação imobiliária, inclusive atualização monetária) e 32% (presta-
ção de serviços e locações), a da Contribuição Social a razão de 12% (incor-
poração imobiliária), 32% (prestação de serviços e locações) e 100% sobre 
as receitas financeiras, sobre as quais se aplicam as alíquotas regulares do 
respectivo imposto e contribuição. As alíquotas regulares de PIS e COFINS, 
nestes casos, são de 0,65% e 3,00%, respectivamente. Determinados em-
preendimentos de controladas da Companhia adotaram a sistemática do pa-
trimônio afetado. Sendo assim, optou-se pela tributação de seus resultados 
em conformidade com o Regime Especial de Tributação (RET), em que as re-
ceitas operacionais com venda de imóveis são tributadas, de forma definiti-
va, à alíquota de 4% (que abrange inclusive as contribuições para a COFINS e 
para o PIS/PASEP). (ii) Impostos e contribuições diferidos: Para efeito do 
Imposto de Renda, Contribuição Social, PIS e COFINS diferidos para o RET 
(SPEs com patrimônio de afetação) em 31 de dezembro de 2025 foi conside-
rada a alíquota total de 4%, sendo 1,92% para Imposto de Renda e Contri-
buição Social e 2,08% para PIS e COFINS, conforme Medida Provisória nº 601 
de 28 de dezembro de 2012, em vigor na data de publicação, produzindo 
efeito a partir de 1º de janeiro de 2013. 2.18. Julgamentos, estimativas e 
premissas contábeis significativas: As estimativas e os julgamentos contá-
beis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência e em outros 
fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis 
para as circunstâncias. A preparação das demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas da Companhia requer que a Administração faça julga-
mentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados 
de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como a divulgação de passivos 
contingentes, na data-base das demonstrações contábeis individuais e con-
solidadas. Ativos e passivos sujeitos a estimativas e premissas incluem per-
das com contas a receber e outros créditos, provisão para redução ao valor 
recuperável de ativos, provisão para demandas judiciais, valor justo de ins-
trumentos financeiros, mensuração do custo orçado de empreendimentos, 
impostos diferidos ativos, dentre outros. Contudo, as incertezas relativas a 
essas premissas e estimativas podem levar a resultados que requeiram um 
ajuste significativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em períodos 
futuros. As principais premissas relativas às fontes de incerteza nas estima-
tivas futuras e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na da-
ta-base das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, envolven-
do risco significativo de causar um ajuste significativo no valor contábil dos 
ativos e passivos no próximo exercício financeiro são discutidas a seguir: 
Custos orçados dos empreendimentos imobiliários: Os custos orçados to-
tais, compostos pelos custos incorridos e custos previstos a incorrer para a 
construção e conclusão dos empreendimentos imobiliários, são periodica-
mente revisados, conforme a evolução das obras, e os impactos de tais revi-
sões são reconhecidos nos resultados da Companhia, nos exercícios em que 
são efetuados, de acordo com o método contábil utilizado, descrito na Nota 
Explicativa nº 2.19. Impostos e contingências: A Companhia e suas contro-
ladas estão sujeitas no curso normal dos negócios a investigações, audito-
rias, processos judiciais e procedimentos administrativos em matérias cível, 
tributária, trabalhista, ambiental, societária e direito do consumidor, entre 
outras. Dependendo do objeto das investigações, processos judiciais ou pro-
cedimentos administrativos que sejam movidos contra a Companhia e suas 
controladas, poderão afetar adversamente as suas informações contábeis, 
independentemente do respectivo resultado final. Valor justo de instru-
mentos financeiros: Quando o valor justo de ativos e passivos financeiros 
apresentados no balanço patrimonial não puder ser obtido de mercados ati-
vos, são utilizadas técnicas de avaliação, incluindo o método de fluxo de 
caixa descontado. Os dados para esses métodos se baseiam naqueles pratica-
dos no mercado, quando possível, contudo, quando isso não for viável, um 
determinado nível de julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. 
O julgamento inclui considerações sobre os dados utilizados, como por 
exemplo, risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas 
premissas sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo apresentado dos 
instrumentos financeiros. Valor justo de propriedades para investimentos: 
A mensuração do valor justo das propriedades para investimento envolve 
julgamentos relevantes por parte da Administração, em razão da inexistên-
cia, em determinados casos, de mercado ativo para ativos com característi-
cas comparáveis; os ativos foram avaliados a valor de mercado, com suporte 
em laudo elaborado por avaliador independente, utilizando o método com-
parativo de dados de mercado, em conformidade com o CPC 28 – Propriedade 
para Investimento, fundamentado prioritariamente em informações obser-
váveis; as principais premissas consideradas incluem valores praticados em 
transações de mercado para ativos similares, localização, padrão construti-
vo, destinação econômica, prazos contratuais, custos operacionais e condi-
ções macroeconômicas vigentes, sendo tais estimativas revisadas periodica-
mente pela Administração, podendo alterações relevantes impactar os 
valores reconhecidos nas demonstrações contábeis. 2.19. Apuração do re-
sultado de incorporação e venda de imóveis e outras: (i) Resultado de 
incorporação imobiliária e venda de imóveis: Na apropriação do resultado 
com incorporação imobiliária e venda de imóveis, a Companhia observa os 
procedimentos estabelecidos pelo CPC 47 – “Receitas de Contratos com 
Clientes”, contemplando também as orientações contidas no Ofício Circular 
CVM/SNC/SEP n. 02/2018, de 12 de dezembro de 2018, o qual estabelece 
procedimentos contábeis referentes ao reconhecimento, mensuração e di-
vulgação de certos tipos de transações oriundas de contratos de compra e 
venda de unidade imobiliária não concluída. O reconhecimento de receita de 
contratos com clientes é baseado na transferência do controle do bem ou 
serviço prometido, podendo ser em um momento específico do tempo ou ao 
longo do tempo, conforme a satisfação ou não das obrigações de performan-
ce contratuais. A receita deve ser mensurada pelo valor que reflita a contra-
prestação à qual se espera ter direito e está baseada em um modelo de cinco 
etapas detalhadas a seguir: 1) identificação do contrato; 2) identificação das 
obrigações de desempenho; 3) determinação do preço da transação; 4) alo-
cação do preço da transação às obrigações de desempenho, e; 5) reconheci-
mento da receita. Nas vendas de unidades não concluídas de empreendimen-
tos imobiliários são adotadas as seguintes premissas, observando-se o acima 
disposto: • A partir do momento em que o empreendimento lançado não 
mais estiver sob os efeitos da correspondente cláusula suspensiva constante 
em seu memorial de incorporação, é apurado o percentual do custo incorrido 
das unidades vendidas (incluindo o terreno), em relação ao seu custo total 
orçado, sendo esse percentual aplicado sobre a receita das unidades vendi-
das, ajustada segundo as condições dos contratos de venda, sendo assim 
determinado o montante das receitas a serem reconhecidas; • Os montantes 
das receitas de vendas apuradas, incluindo a atualização monetária, líquido 
das parcelas já recebidas, são contabilizados como contas a receber, ou como 
adiantamentos de clientes, quando aplicável; • O custo incorrido (incluindo 
o custo do terreno) correspondente às unidades vendidas é apropriado inte-
gralmente ao resultado; • Os encargos financeiros diretamente relacionados 
aos empreendimentos imobiliários, correspondentes ao contas a pagar por 
aquisição de terrenos e às operações de crédito imobiliário, incorridos du-
rante o período de construção, são apropriados ao custo incorrido dos em-
preendimentos imobiliários e refletidos no resultado por ocasião da venda 
das unidades do empreendimento imobiliário a que foram apropriados. Os 
encargos financeiros das operações de financiamentos cujos recursos não 
foram aplicados nos empreendimentos imobiliários são apropriados ao re-
sultado financeiro quando incorridos, assim como das contas a pagar de 
terrenos e das operações de crédito imobiliário incorridos após a conclusão 
da construção dos empreendimentos imobiliários; • Os custos orçados a in-
correr dos empreendimentos imobiliários são sujeitos a revisões periódicas, 
e como resultado destas revisões podem ocorrer alterações em suas estima-
tivas iniciais. Os efeitos de tais revisões afetam o resultado prospectivamen-
te, de acordo com o pronunciamento técnico CPC 23 – Políticas contábeis, 
mudança de estimativas e retificação de erros. Nas vendas de unidades con-
cluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é apropriado quando 
a venda é efetivada, independentemente do prazo de recebimento do valor 
contratual, observando-se o retro disposto. Os montantes recebidos com 
relação à venda de unidades imobiliárias quando superiores aos valores re-
conhecidos de receitas são contabilizados como adiantamentos de clientes, 
no passivo circulante ou no passivo não circulante. Os juros prefixados e a 
variação monetária, incidentes sobre o saldo de contas a receber a partir da 
data de entrega das chaves são apropriados ao resultado financeiro, quando 
incorridos, obedecendo ao regime de competência do exercício. Na ocorrên-
cia de distratos dos contratos de compromisso de unidades imobiliárias ven-
didas, a receita e o custo anteriormente reconhecidos no resultado são re-
vertidos e registrados a débito da receita com venda de imóveis e a crédito do 
custo dos imóveis vendidos, respectivamente, os quais são registrados à 
medida de sua ocorrência. A contrapartida da reversão do custo dos imóveis 
vendidos é registrada em imóveis a comercializar e a contrapartida da receita 
é registrada em conta do passivo para se apurar a eventual diferença com os 
valores a serem devolvidos aos clientes, quando aplicável. (II) Despesas 
comerciais: As despesas com propaganda, marketing, promoção de vendas e 
outras atividades correlatas são reconhecidas ao resultado, na rubrica de 
“Despesas comerciais” (com vendas) quando efetivamente incorridas, res-
peitando-se o regime de competência contábil, de acordo com o respectivo 
período de veiculação. Os gastos incorridos e diretamente relacionados à 
construção dos estandes de vendas e dos apartamentos-modelo, bem como 
aqueles relativos à aquisição das mobílias e decoração dos estandes de ven-
das e dos apartamentos-modelo dos empreendimentos imobiliários, são re-
gistrados em rubrica de ativo imobilizado, desde que o prazo esperado para 
a sua utilização e geração de benefícios ultrapasse o período de 12 meses, e 
são depreciados de acordo com o respectivo prazo de vida útil estimado des-
ses itens. A despesa de depreciação desses ativos é reconhecida na rubrica de 
“Despesas comerciais” (com vendas) e não causa impacto na determinação 
do percentual de evolução financeira dos empreendimentos imobiliários. 
Normalmente, as comissões sobre vendas das unidades imobiliárias são en-
cargos pertencentes aos adquirentes dos imóveis, e não constituem receita 
ou despesa da entidade de incorporação imobiliária. Entretanto, quando 
estes encargos são arcados pela entidade de incorporação imobiliária, as 
despesas incorridas são registradas como pagamentos antecipados, os quais 
são apropriados ao resultado na rubrica de “Despesas comerciais” (com ven-
das), observando-se os mesmos critérios de apropriação do resultado de in-

corporação e venda de imóveis, descritos na Nota Explicativa. (III) Presta-
ção de serviços e demais atividades: As receitas, os custos e as despesas são 
registrados em conformidade com o regime de competência. 2.20. Novas 
normas, pronunciamentos técnicos, revisões e interpretações : O Interna-
tional Accounting Standards Board (IASB) emitiu novas normas e interpreta-
ções, bem como revisões às normas existentes, que ainda não estavam vigen-
tes na data de encerramento destas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas. A Administração da Companhia avaliou, ou encontra-se em 
processo de avaliação, dos eventuais impactos decorrentes da adoção dessas 
normas, conforme resumido a seguir: Pronunciamento (IFRS/IAS): IFRS 9 e 
IFRS 7 (Alterações) – Classificação e mensuração de instrumentos financei-
ros. Descrição: Trata do desreconhecimento de passivos financeiros, da clas-
sificação de ativos financeiros e das divulgações correlatas. Aplicável a pe-
ríodos anuais com início em ou após: 1º de janeiro de 2026. 
Pronunciamento (IFRS/IAS): IFRS 9 e IFRS 7 (Alterações) – Contratos vin-
culados à eletricidade dependente da natureza. Descrição: Esclarece a apli-
cação e a divulgação de contratos de compra e venda expostos à variação da 
geração de energia dependente de condições naturais e de instrumentos fi-
nanceiros relacionados. Aplicável a períodos anuais com início em ou 
após: 1º de janeiro de 2026. Pronunciamento (IFRS/IAS): IAS 12 (Altera-
ção) – Imposto de renda (Pilar Dois / OCDE). Descrição: Trata do reconheci-
mento e das divulgações relacionadas aos efeitos do Pilar Dois da OCDE (QD-
MTT). No Brasil, as regras foram introduzidas por meio da Lei nº 15.079/2023, 
com efeitos a partir do ano-calendário de 2025. Aplicável a períodos anuais 
com início em ou após: 1º de janeiro de 2024 (global) / Ano-calendário de 
2025 (Brasil). Pronunciamento (IFRS/IAS): Melhorias Anuais às Normas 
IFRS. Descrição: Alterações pontuais nas normas IFRS 1, IFRS 7, IFRS 9, IFRS 
10 e IAS 7, relacionadas à adoção inicial, instrumentos financeiros, consoli-
dação e demonstração dos fluxos de caixa. Aplicável a períodos anuais com 
início em ou após: 1º de janeiro de 2026. Pronunciamento (IFRS/IAS): IFRS 
18 – Apresentação e divulgação das demonstrações contábeis. Descrição: 
Substitui o IAS 1, com novos requisitos de apresentação, agregação, desa-
gregação e divulgação do desempenho financeiro. Aplicável a períodos 
anuais com início em ou após: 1º de janeiro de 2027. Pronunciamento 
(IFRS/IAS): IFRS 19 – Subsidiárias sem obrigação pública de prestação de 
contas – Divulgações. Descrição: Permite que subsidiárias elegíveis adotem 
requisitos reduzidos de divulgação. Aplicável a períodos anuais com início 
em ou após: 1º de janeiro de 2027. A administração está avaliando poten-
ciais impactos e, neste momento, não se espera que a adoção das normas 
listadas acima tenha um impacto relevante sobre as demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas da Companhia em exercícios futuros. 3. Caixa 
e equivalentes de caixa: Conforme demonstrado a seguir:

Controladora Consolidado

Descrição 31/12/2025
31/12/2024

(não auditado) 31/12/2025
31/12/2024

(não auditado)
Caixa e bancos 387 1 13.708 1
Aplicações
 financeiras 3.463 – 54.427 –
Total 3.850 1 68.135 1
As aplicações financeiras classificadas como caixa e equivalentes de caixa 
apresentam liquidez imediata e estão substancialmente representadas por 
Certificados de Depósitos Bancários (CDBs) e cotas de fundos de investimen-
to, decorrentes de aplicações automáticas, sendo remuneradas a uma taxa 
média equivalente a 90% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI).
4. Contas a receber: Conforme composição a seguir:

Consolidado
Descrição 31/12/2025
Promitentes compradores de imóveis 89.242
(-) Ajuste a valor presente (1.764)
(-) Provisão para distratos (3.208)
Total 84.270
Circulante 64.774
Não Circulante 19.496
O saldo de contas a receber de incorporação imobiliária está sendo atualiza-
do pelo Índice Nacional da Construção – INCC para os empreendimentos com 
obras em construção, e pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) acres-
cido de juros de mercado para os empreendimentos imobiliários concluídos. 
Os saldos de contas a receber vencidos e a vencer são apresentados a seguir:

Consolidado
Descrição 31/12/2025
A vencer 62.517
Vencidos:
Até 30 dias 9.224
De 31 a 60 dias 3.014
De 61 a 90 dias 2.190
Acima de 91 dias 7.325

21.753
Total 84.270

Consolidado
Descrição 31/12/2025
Vencidos: 21.753
A vencer:
2026 43.021
2027 16.247
2028 2.670
2029 579
Total 62.517
Como informação suplementar, o saldo financeiro de contas a receber de pro-
mitentes compradores de imóveis, incluindo os valores ainda não realizados 
e não refletidos nas demonstrações contábeis (Nota 17), somado ao saldo 

contábil em 31 de dezembro de 2025, já deduzidas as parcelas recebidas, 
pode ser demonstrado da seguinte forma:

Consolidado
Descrição 31/12/2025
Circulante 64.773
Não Circulante 19.497
Contas a receber contábil 84.270
Receita de vendas a apropriar 501.429
Adiantamento de clientes (Nota 14.2) (270.580)
Total 315.119
Conforme previsto nos contratos de venda, as contas a receber estão ga-
rantidas por alienação fiduciária das respetivas unidades imobiliárias. Adi-
cionalmente, a entrega das chaves somente ocorre após a comprovação da 
adimplência do cliente com suas obrigações contratuais. Dessa forma, a Ad-
ministração entende que o risco de crédito durante o período de construção 
é considerado insignificante. O saldo de contas a receber de incorporação 
imobiliária está sendo atualizado pelo Índice Nacional da Construção – INCC 
para os empreendimentos com obras em construção, e pelo Índice Geral de 
Preços de Mercado (IGPM) acrescido de juros de mercado para os empreen-
dimentos imobiliários concluídos. 5. Imóveis a comercializar:  Os imóveis 
a comercializar apresentados são representados pelos custos de aquisição 
de terrenos destinados a futuras incorporações imobiliárias, por meio de 
permutas ou pagamento em espécie, bem como pelos custos incorridos com 
unidades imobiliárias em construção e pelos custos das unidades imobiliá-
rias concluídas, conforme demonstrado a seguir:

Consolidado
Descrição 31/12/2025
Imóveis concluídos 18.738
Imóveis em andamento 99.821
Terrenos para futuros lançamentos 166.725
Provisão para distratos 13.412
Total 298.696
Circulante 234.796
Não circulante 63.900
A classificação do estoque de imóveis a comercializar entre o ativo circulante 
e o ativo não circulante é realizada tomando-se por base a expectativa de 
prazo para o lançamento dos empreendimentos imobiliários. Os terrenos 
destinados à incorporação cuja expectativa de lançamento dos empreendi-
mentos imobiliários excede 12 meses estão classificados no ativo não cir-
culante, sendo tal expectativa revisada periodicamente pela Administração. 
6. Créditos diversos: Os créditos diversos apresentados são representados 
por adiantamentos a fornecedores, adiantamentos a funcionários, despesas 
antecipadas e outros créditos, conforme demonstrados a seguir:

Consolidado
Descrição 30/09/2025
Adiantamentos a fornecedores 2.019
Adiantamentos a funcionários 11
Comissão de Venda 17.574
Conta Garantia 731
Empréstimos a terceiros 21
Outros Créditos 864
Total 21.220
Circulante 3.645
Não circulante 17.575
7. Investimentos em participações societárias: Os investimentos referem-
-se substancialmente às participações societárias em Sociedades de Propó-
sito Específico (SPE), onde elas possuem por objeto social a incorporação, 
construção e a venda de unidades imobiliárias, bem como a locação de imó-
veis corporativos. Estão representados da seguinte forma:

Controladora
Investimentos 31/12/2025
Porte Vilela II Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 77.179
Radial III Renda Recorrente SPE Ltda 10
Eixo Platina Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda 10
P600 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 18.308
P610 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 7.049
P620 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 10
P630 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 1.646
P640 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 341
P650 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 10
Porte Home Gestão Empresarial Ltda 196
Porte Gestão E Consultoria Imobiliária Ltda 10
Uriel Gaspar II Empreendimento Imobiliário S.A. 30.333
Uriel Gaspar I Empreendimentos Imobiliário SPE Ltda 3.661
Joao Oliveira Torres Incorporações SPE Ltda 47.569
Regente II Incorporações SPE Ltda 26.681
Porte – Lote 5 Empreendimento – SPE Ltda 40.050
Metria 624 Lojas SPE Ltda 9
Urman Corporativo SPE Ltda 9
Itapura III Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 1.600
Porte Radial III Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 52.753
Almagah 227 Corporativo SPE S.A. 3.582
Porte Almagah 227 SPE Ltda 82.869
Total 393.885

Controladora
Provisão para perdas em Investimentos 31/12/2025
Uni 28 SPE Ltda (2.814)
P670 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda (6)
Porte Participações Ltda (21.603)

(24.423)

a) Movimentação dos investimentos: CONTROLADORA

Controlada
Saldo em

31/12/2024
Aportes/

(devoluções)
Perdas e/ou Ganhos com

alienação de investimentos
Equivalência
patrimonial

Saldo em
31/12/2025

Porte Vilela II Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – 53.858 (5) 23.326 77.179
Radial III Renda Recorrente SPE Ltda – 10 – – 10
Uni 28 SPE Ltda – – (674) (2.141) (2.814)
Eixo Platina Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda – 10 – – 10
P600 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – 18.535 (185) (42) 18.308
P610 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – – (4.141) 11.190 7.049
P620 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – 10 – – 10
P630 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – 4.190 (42) (2.502) 1.646
P640 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – 345 (4) – 341
P650 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – 10 – – 10
Porte Home Gestão Empresarial Ltda – 61 1 134 196
P670 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – 14 – (20) (6)
Porte Gestão E Consultoria Imobiliária Ltda – 10 (10) 10 10
Uriel Gaspar II Empreendimento Imobiliário S.A. – 31.790 (2) (1.455) 30.333
Uriel Gaspar I Empreendimentos Imobiliário SPE Ltda – 9.475 (2) (5.812) 3.661
Joao Oliveira Torres Incorporações SPE Ltda – 58.346 (5) (10.772) 47.569
Regente II Incorporações SPE Ltda – 35.912 (3.085) (6.146) 26.681
Porte – Lote 5 Empreendimento – SPE Ltda – 28.927 (2) 11.125 40.050
Porte Participações Ltda – – (18.208) (3.396) (21.603)
Metria 624 Lojas SPE Ltda – 9 – – 9
Urman Corporativo SPE Ltda – 9 – – 9
Itapura III Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – 2.434 – (834) 1.600
Porte Radial III Empreendimento Imobiliário SPE Ltda – – (9.660) 62.413 52.753
Porte Almagah 227 SPE Ltda – 107.806 3.086 (28.022) 82.869
Almagah 227 Corporativo SPE S.A. – 3.674 – (92) 3.582
Total de investimentos líquido – 355.435 (32.938) 46.964 369.462
(–) provisão para perdas em investimentos (passivo) – (24.423)
(+) Investimentos (ativo) – 393.885
b) Composição dos investimentos: CONTROLADORA EM 31/12/2025
Controlada % Participação Ativo Passivo Patrimônio líquido Resultado do exercício
Porte Vilela II Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,99% 149.814 72.627 77.187 23.329
Radial III Renda Recorrente SPE Ltda 99,99% 10 0 10 0
Uni 28 SPE Ltda 99,00% 86.801 89.643 (2.842) (2.162)
Eixo Platina Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda 99,00% 10 0 10 0
P600 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,00% 18.775 282 18.493 (42)
P610 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,00% 94.039 86.919 7.120 11.304
P620 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,00% 10 0 10 0
P630 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,00% 53.022 51.360 1.662 (2.528)
P640 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,00% 6.823 6.478 345 0
P650 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,00% 10 0 10 0
Porte Home Gestão Empresarial Ltda 99,00% 213 15 198 136
P670 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,00% 18 24 (6) (21)
Porte Gestão E Consultoria Imobiliária Ltda 99,99% 10 0 10 1
Uriel Gaspar II Empreendimento Imobiliário S.A. 99,99% 36.221 5.885 30.336 (1.456)
Uriel Gaspar I Empreendimentos Imobiliário SPE Ltda 99,99% 68.498 64.837 3.661 (5.814)
Joao Oliveira Torres Incorporações SPE Ltda 99,99% 118.716 71.143 47.573 (10.773)
Regente II Incorporações SPE Ltda 99,99% 41.543 14.859 26.684 (6.146)
Porte – Lote 5 Empreendimento – SPE Ltda 99,99% 108.458 68.404 40.054 17.447
Porte Participações Ltda 99,95% 341.208 362.821 (21.613) (3.394)
Metria 624 Lojas SPE Ltda 99,99% 10 1 9 0
Urman Corporativo SPE Ltda 99,99% 10 1 9 0
Itapura III Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,99% 7.348 5.748 1.600 (834)
Porte Radial III Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 99,99% 557.940 505.182 52.758 62.419
Porte Almagah 227 SPE Ltda 84,00% 200.103 101.450 98.653 (29.689)
Almagah 227 Corporativo SPE S.A. 2,05% 183.711 8.811 174.900 (4.511)
TOTAL 2.073.321 1.516.490 556.831 47.266
8. Imobilizado: A Companhia revisou, no período, as estimativas das vi-
das úteis econômicas dos itens do ativo imobilizado, conforme requerido 
pelas normas contábeis vigentes, e concluiu que as taxas de depreciação 
e amortização atualmente utilizadas permanecem adequadas, não sendo 
necessários ajustes relevantes. Em decorrência do início da consolidação 
das controladas no exercício corrente. Dessa forma, a coluna de adições 
das movimentações inclui, além das aquisições do período, os saldos de 
ativo imobilizado já existentes nas controladas em 31 de dezembro de 
2024, incorporados à consolidação no exercício. Os saldos do ativo imo-
bilizado são demonstrados a seguir:
a) Composição do imobilizado: Taxa de Controladora Consolidado
Descrição depreciação 31/12/2025 31/12/2025
Veículos 20% aa – 7.942
Equipamentos de Informática 20% aa 107 107
Estande de vendas/ Decorado – – 19

107 8.068
Depreciação acumulada (1) (4.493)
Total 106 3.575
b) Movimentação do
  imobilizado: Controladora
Descrição 31/12/2024 Adições Baixas 31/12/2025
Veículos – 107 – 107

– 107 – 107
Depreciação acumulada – (1) – (1)
Total – 106 – 106

Consolidado

Descrição
31/12/

2024 Adições Baixas
31/12/

2025
Veículos – 1.277 (1.170) 107
Equipamentos de Informática – 19 – 19
Estande de vendas/ Decorado – 20.167 (12.225) 7.942

– 21.463 (13.395) 8.068
Depreciação acumulada – (3.971) (522) (4.493)
Total – 17.492 (13.917) 3.575
9. Partes relacionadas: Os saldos junto a partes relacionadas, originados 
de empreendimentos imobiliários realizados em estruturas societárias se-
gregadas, encontram-se apresentados a seguir, não havendo cobranças de 
encargos nem prazo definido para liquidação: 
Ativo Controladora Consolidado
Descrição 31/12/2025 31/12/2025
Porte Engenharia e Urbanismo Ltda – 749.126
Porte Vilela II Empreendimento
 Imobiliário SPE Ltda 242 –
Joao Oliveira Torres Incorporações SPE Ltda 296 –
Porte Monte Serrat Empreendimento
 Imobiliario SPE Ltda 6 –
Porte Radial III Empreendimento
 Imobiliário SPE Ltda 946 –
Regente II Incorporações SPE Ltda 109 –
Uriel Gaspar I Empreendimentos
 Imobiliario SPE Ltda 910 –
Uni 28 SPE Ltda 154 –
P610 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 88 –
Porte – Lote 5 Empreendimento – SPE Ltda 306 –
Total 3.057 749.126
Passivo Controladora Consolidado
Descrição 31/12/2025 31/12/2025
Porte Engenharia E Urbanismo Ltda 2.440 –
Marco Antonio Melro – 19.208
Total 2.440 19.208
Os saldos das contas mantidos com sociedades do mesmo grupo eco-
nômico representam, substancialmente, operações de empréstimos 
na forma de conta corrente entre empresas do grupo, realizadas sem a 
incidência de encargos financeiros e sem vencimento predefinido. Os 
saldos a receber pela Companhia correspondem a recursos transferidos 
às demais sociedades do grupo econômico com a finalidade de suportar 
o desenvolvimento dos projetos de incorporação imobiliária por elas 
conduzidos. Já os saldos registrados no passivo referem-se a recursos 
recebidos das sociedades do mesmo grupo econômico, originados, 
principalmente, dos recebimentos de clientes decorrentes da comercia-
lização dos empreendimentos. 10. Propriedades para investimentos: 
A Companhia classifica como propriedades para investimento os ativos 
imobiliários mantidos com o objetivo de auferir receitas de locação, em 
conformidade com o CPC 28 (equivalente ao IAS 40). Nesse contexto, 
incluem-se nessa categoria as unidades do empreendimento Almagah 
Corporativo 227, a torre corporativa, o Shopping, o Centro de Conven-
ções, o Teatro e o Cinema do empreendimento Urman SP (Urman RR e 
Corporativo), bem como as lojas dos empreendimentos Metria (Lote 5), 
Padre Adelino(P610) e Artem (Lote 5), cuja destinação econômica está 
voltada predominantemente à geração de renda por meio de locações. 

Tais ativos são reconhecidos como propriedades para investimento em 
função de sua finalidade operacional e são mensurados, subsequente-
mente ao reconhecimento inicial, pelo método do valor justo. O Pronun-
ciamento Técnico CPC nº 28 – Propriedades para Investimento permite a 
mensuração dessas propriedades pelo modelo do custo ou pelo modelo 
do valor justo, sendo que, neste último caso, devem ser divulgados os 
critérios utilizados para a apuração do valor justo. mantendo o valor 
justo divulgado em nota explicativa, quando aplicável (Nota 2.10). Os 
saldos são demonstrados a seguir:

Consolidado
Descrição 31/12/2025
Lojas - Artem 6.872
Almagah 227 Corporativo 91.117
Benfeitorias Almagah 227 6.857
Lojas - Padre Adelino 1.601
Urman RR e Corporativo 262.390
Lojas - Metria 16.066
( - ) AVJ - Propriedades para Investimento 176.183

561.086
Consolidado
31/12/2025

Saldo Inicial –
Adições 384.903
Ajuste a valor justo 176.183
Saldo Final 561.086
11. Empréstimos e financiamentos: Os saldos são demonstrados a seguir:

Controladora Consolidado
Taxa 31/12/2025 31/12/2025

Capital de giro
 – nacional

CDI + 0,80% a.m. – 3.955
Taxa DI + spread 1,20% – 9.750

Taxa DI acrescida de 6,85% 
a.a.+ spread – 15.375

Pré fixada – 2,4% a.m. 2.421 2.421
CDC 1,72% a.m. – 4.515

CDI + 5,50% 20.000 20.000
CRI CRI – IPCA + 10,00 a.a. – 82.479
CRI CRI – CDI + 4,90 a.a. – 4.394

22.421 142.889
Circulante 5.847 56.374
Não circulante 16.574 86.515
 (a) A Companhia possui operações de captação de recursos por meio de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), lastreados em empreendi-
mentos imobiliários próprios, com garantias reais e fidejussórias conforme 
previsto nos respectivos documentos de emissão. Tais operações estão 
sujeitas a cláusulas contratuais que preveem o vencimento antecipado 
das obrigações, tanto de forma automática quanto mediante deliberação 
dos investidores, em caso de descumprimento de obrigações contratuais, 
financeiras ou legais. Dentre as hipóteses previstas, destacam-se: inadim-
plemento de obrigações, distribuição de lucros em situação de mora, des-
cumprimento de covenants não financeiros, eventos societários relevantes 
sem anuência prévia, alterações na destinação dos recursos, deterioração 
das garantias e ocorrência de eventos adversos que impactem a capacidade 
de cumprimento das obrigações assumidas. Adicionalmente, os contratos 
exigem a manutenção de determinadas condições operacionais e financei-
ras, bem como a entrega periódica de informações contábeis, operacionais 
e jurídicas aos credores e agentes fiduciários. O descumprimento dessas 
obrigações poderá ensejar o vencimento antecipado dos títulos, conforme 
previsto nos instrumentos de emissão; Empréstimos destinados à constru-
ção e desenvolvimento dos empreendimentos imobiliários, os quais pos-
suem como garantia os próprios empreendimentos imobiliários; Os saldos 
podem ser assim apresentados por ano de vencimento:

Controladora Consolidado
Vencimento 31/12/2025 31/12/2025
2026 5.847 56.374

5.847 56.374
2027 4.850 53.093
2028 4.138 23.333
+ 2029 7.586 10.089

16.574 86.515
Totais 22.421 142.889
As movimentações dos empréstimos ocorreram da seguinte forma:

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Saldo inicial - 139.381
Captações 23.000 57.177
Capitalizações 421 20.627
(-) Amortizações de principal (579) (57.103)
(-) Amortizações de juros (421) (17.192)
Saldo final 22.421 142.889

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1295-91E5-CF4C-51D7.
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12. Fornecedores: Os saldos de fornecedores em aberto, são demonstrados 
a seguir:
Descrição Controladora Consolidado

31/12/2025 31/12/2025
Fornecedores a pagar (a) (270) (21.797)
Retenção contratual (b) – (5.468)

(270) (27.265)
Circulante 270 26.137
Não Circulante – 1.128
(a) Obrigações a pagar por materiais e serviços adquiridos / contratados 
para aplicação na construção das obras em andamento. Esses passivos são 
geralmente liquidados em até 120 dias; (b) Retenções contratuais realiza-
das junto aos fornecedores de materiais e serviços aplicados nas obras dos 
empreendimentos imobiliários. Estes montantes são retidos para fazer face 
a determinadas garantias decorrentes de problemas construtivos, e pagos 
/ compensados aos fornecedores após decorrer determinado período con-
forme cláusulas contratuais. 13. Obrigações trabalhistas e tributárias: Os 
saldos de obrigações trabalhistas e tributárias, são demonstrados a seguir:
  Controladora Consolidado
  31/12/2025 31/12/2025
Impostos correntes PIS / COFINS / IRPJ / CSLL – 333
Impostos correntes RET – 2.087
Obrigações sociais 413 670
Obrigações tributárias 11 1.143
Parcelamento – 6.649
PLR a pagar – –
Provisão 13º salário e férias 993 1.888
Salários a Pagar – –
  1.417 12.770
Circulante 1.417 8.167
Não circulante – 4.603
(a) A empresa e suas controladas possuem parcelamentos tributários ativos 
junto à Receita Federal do Brasil e à Secretaria Municipal da Fazenda do 
Município de São Paulo, conforme detalhado a seguir: Uriel Gaspar II Em-
preendimento Imobiliário S.A.: - Parcelamento municipal no âmbito do PPI 
2024, relativo ao imposto IPTU, totalizando 120 parcelas. João de Oliveira 
Torres Incorporações SPE Ltda.: - Parcelamento junto à Receita Federal, na 
modalidade Parcelamento Simplificado, referente ao RET – Regime Especial 
de Tributação, totalizando 60 parcelas. Todos os parcelamentos encontram-
-se ativos na data-base das demonstrações contábeis. 14. Passivos diver-
sos: 14.1. Contas a pagar: Os saldos de outras contas a pagar são relativas a 
diversos passivos, conforme segue:
  Controladora Consolidado
  31/12/2025 31/12/2025
Outras contas a pagar 99 (1.777)
Distratos a Pagar – (15.969)
  99 (17.746)
Circulante 99 16.314
Não circulante 1.432
14.2. Adiantamento de clientes:

Consolidado
31/12/2025

Adiantamentos de clientes - recebimentos superiores às 
 contas a receber pelas receitas apropriadas (i) (270.580)
Adiantamentos de clientes não lançado (ii) (186.729)
Dação por terreno (iii) (9.309)
  (466.618)
Circulante 353.772
Não circulante 112.846
(i) Recebimentos de clientes com valores superiores aos saldos de contas a 
receber decorrentes da venda de imóveis, conforme descrito na Nota Expli-
cativa nº 2.15, e que serão apropriados ao longo do andamento das obras; 
(II) Recebimentos de clientes para os quais as vendas das unidades imobiliá-
rias ainda não haviam sido formalizadas e reconhecidas, incluindo valores 

recebidos em operações com investidores que possuem opção de conversão 
em futuras vendas de unidades; (III) Os valores de dação por terreno são re-
lacionados à aquisição de terrenos em troca de unidades em construção, os 
quais são reconhecidos à medida do andamento das obras. 14.3. Credores 
por imóveis compromissados: As obrigações com imóveis compromissados 
são relativas as aquisições de terrenos, conforme a seguir: 

Consolidado
Coligadas 31/12/2025
Joao Oliveira Torres Incorporações SPE Ltda 8.520
P640 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 6.429
Porte Radial III Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 4.166
Porte Vilela II Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 36
  19.151
Circulante 16.701
Não circulante 2.451
O vencimento das parcelas do passivo circulante e não circulante consolida-
do está demonstrado da seguinte forma:

Consolidado
31/12/2025

A vencer em 2026 16.701
A vencer posterior a 2026 2.451

19.151
14.4. Obrigações com terceiros: Referem-se aos aportes efetuados por 
investidores nos empreendimentos desenvolvidos pela Companhia e suas 
controladas através de contratos de SCP. O retorno do capital investido aos 
participantes é realizado conforme os termos contratuais e as respetivas 
particularidades dos investimentos entre a Companhia e suas controladas 
junto aos participantes:
  Consolidado
Descrição 31/12/2025
Investimentos - renda recorrente (a) 333.161
Porte - Lote 5 Empreendimento – SCP 12.336
Porte Participações - SCP Diversos Investidores 327.951
Regente II Incorporações SPE Ltda - SCP 400
SCP Diversos 6.320
Total 680.168
Circulante 12.736
Não circulante 667.432
(a) Os saldos referem-se a investimentos cujo capital será convertido em 
ações nas estruturas destinadas à geração de renda por meio de aluguéis. 
15 Provisões: 15.1 Provisão para garantia: A Companhia presta garantias 
para eventuais problemas técnicos de construção que possam surgir nos 
empreendimentos imobiliários vendidos, limitadas ao período contratual a 
partir da conclusão das obras (normalmente cinco anos). A provisão para 
garantia sobre os imóveis vendidos é constituída em contrapartida do custo 
dos imóveis vendidos (resultado) à medida que os custos de unidades vendi-
das incorrem, sendo calculada considerando a melhor estimativa para fazer 
frente a desembolsos futuros dessa natureza, levando em consideração que 
para eventuais problemas técnicos de construção são também acionados 
os subempreiteiros que executaram os respectivos serviços que geraram a 
demanda e a base histórica de gastos incorridos dessa natureza, conforme 
abaixo demonstrado: 

Consolidado
Descrição 31/12/2025
Provisões para garantias 16.135
Saldo final 16.135
Não Circulante 16.135
15.2 Provisão para demandas judiciais: A Companhia e suas controladas, 
no curso normal de suas atividades, estão sujeitas a processos judiciais 
de natureza cível, tributária e trabalhista. A Administração, apoiada na 
opinião de seus assessores legais e, quando aplicável, fundamentada em 
pareceres específicos emitidos por especialistas, avalia a expectativa do 
desfecho dos processos em andamento e determina a necessidade ou não 
de constituição de provisão para demandas judiciais. A composição da pro-

visão para demandas judiciais na data base é conforme segue:
Controladora e consolidado

Cível Trabalhista Total
Saldos em 31 de dezembro de 2024 – – –
Provisão do exercício 138 3.034 3.172
Saldos em 31 de dezembro de 2025 138 3.034 3.172
A Empresa e suas controladas estão discutindo ações de natureza trabalhis-
ta, cível e tributária, no montante de R$ 21.418 em 31 de dezembro de 2025, 
envolvendo riscos de perda classificados como possíveis, para as quais não 
há provisão constituída nestas demonstrações contábeis. 16. Capital: O ca-
pital social da Companhia é de R$ 355.437.683,00 (trezentos e cinquenta e 
cinco milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e três 
reais), dividido em 355.437.683 (trezentas e cinquenta e cinco milhões, 
quatrocentas e trinta e sete mil, seiscentas e oitenta e três) ações, todas 
nominativas e sem valor nominal, assim distribuídas: 1.000 (mil) ações 
ordinárias, anteriormente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional; 35.543.668 (trinta e cinco milhões, quinhentas e quarenta e três 
mil, seiscentas e sessenta e oito) ações ordinárias; e 319.893.015 (trezentas 
e dezenove milhões, oitocentas e noventa e três mil e quinze) ações prefe-
renciais, distribuídas da seguinte forma:

Acionista
Ações 

Ordinárias
Ações 

Preferenciais
Total de 

 Ações
% de 

Participação
Marco Antonio 
 Melro 35.544.667 319.893.014 355.437.681 99,999999%
Sandra Gaspar 
 Vasconcellos 
  Melro 1 1 2 0,000001%
Total 35.544.668 319.893.015 355.437.683 100,000000%
Em 31 de março de 2025 foi feito aumento com entrega de ações por valores 
determinados conforme apresentado no quadro acima e as empresas Alma-
gah 227, P610, Regente II, Pote Radial III e Porte Participações detinham 
prejuízos acumulados no montante de R$ 32.940. 17. Receitas operacionais 
liquidas: A composição das receitas operacionais líquidas para o exercício 
é a seguinte:

Consolidado
31/12/2025

Com venda de imóveis 194.664
Com locações 2.108
Receita operacional 196.772
Devoluções e distratos (15.098)
Ajuste a valor presente 1.641
Impostos incidentes/diferido (4.199)
Total das deduções da receita (17.656)
(=) Receita operacional líquida 179.116
18. Custos operacionais: A composição dos custos operacionais para o exer-
cício é a seguinte:

Consolidado
Descrição 31/12/2025
Custos com imóveis, terrenos vendidos e custo financeiro (154.145)
Custos com provisão para garantia (2.220)
Custos com unidades distratadas 10.061

(146.304)
19. Despesas administrativas e gerais: A composição das despesas admi-
nistrativas e gerais o exercício é a seguinte:

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Despesas com Pessoal (7.701) (7.828)
Depreciações e Amortizações (2) (7)
Despesas com assessorias e consultorias (578) (1.921)
Despesas com Conservação e manutenção (9) (5.619)
Despesas com Contas de água, luz, 
 telefone e internet – (9)
Despesas com Serviços de Informática (394) (467)
Despesas com Serviços de terceiros (11.223) (11.514)

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Despesas com Taxas, 
 Contribuições e emolumentos (41) (2.421)
Despesas com Transportes e refeições (105) (106)
Despesas gerais (68) (1.883)
Outras Despesas (Receitas) operacionais – (42)
(–) Recuperação de Despesas Administrativas 4.738 928
Totais (15.383) (30.889)
20. Despesas comerciais: 
A composição das despesas comerciais é a seguinte:

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Comissões – (9.889)
Estandes de vendas – depreciação – (340)
Estandes de vendas - despesas gerais – (2.205)
Outras (2.654) (8.107)
Propaganda e publicidade (402) (1.474)

3.056 (22.015)
21. Outras receitas (despesas): 
A composição das outras despesas e receitas operacionais é a seguinte:

Controladora Consolidado
Descrição 31/12/2025 31/12/2025
Ganhos/Perdas em participações societárias – (1.400)
Outras Receitas/Despesas operacionais – (13.480)
PCLD (Reversões) – 4.382
Provisões para contingências (3.172) (3.172)
Ajuste a valor justo PPI – 89.272

(3.172) 75.602
22. Resultado Financeiro: 
A composição das despesas e das receitas financeiras é a seguinte:

Controladora Consolidado
Despesas financeiras 31/12/2025 31/12/2025
Despesas bancárias (310) (1.371)
Juros e atualização monetária (455) (6.779)
Outras despesas financeiras  – (4.051)
Despesas com Financiamentos (384) (19.821)
Encargos financeiros – (3.080)

(1.149) (35.103)
Controladora Consolidado

Receitas financeiras 31/12/2025 31/12/2025
Descontos Obtidos 2 50
juros e multas recebidas – 110
Outras receitas financeiras – 130
Rendimento de aplicação financeira 31 4.212
Variação Monetária – 3.305

33 7.807
23. Receita de venda de imóveis a apropriar e custos orçados de imóveis 
vendidos a apropriar - informações e compromissos: Em decorrência do 
critério de reconhecimento do resultado com base no custo incorrido, o sal-
do de contas a receber referente às unidades vendidas e ainda não concluídas 
está refletido de forma parcial nas demonstrações contábeis da Companhia, 
correspondendo exclusivamente à parcela da receita já apropriada, líquida 
dos valores recebidos. Assim, as receitas ainda a apropriar relativas às unida-
des imobiliárias vendidas de empreendimentos em construção, bem como os 
respectivos custos a incorrer associados a essas unidades, não se encontram 
refletidos nas demonstrações contábeis na data-base conforme a seguir:
Descrição 31/12/2025
Venda contratada a apropriar 501.429
Custo a incorrer das unidades vendidas (354.482)
Lucro bruto a apropriar 146.948
Percentual da margem bruta a apropriar 29,31%

Marco Antonio Melro - Diretor Presidente
Alvin Gilmar Francischetti - Contador - CRC-SP Nº 1SP 124.215/O-6

Diretoria

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas

Resultados apropriados dos projetos em construção:
Descrição 31/12/2025
Receita apropriada 926.021
Custo apropriado (724.398)
Lucro bruto apropriado 201.623
Margem bruta apropriada - % 21,77%
Custo total orçado a incorrer dos projetos:
Descrição 31/12/2025
Unidades vendidas em construção 354.482
Unidades não vendidas em construção 146.948
Custo orçado a incorrer 501.429
Estoque imóveis em construção (Nota 5) (298.696)
Custo total a ser apropriado no futuro 202.733
A receita de imóveis vendidos a apropriar está mensurada pelo valor nomi-
nal dos contratos, acrescido pelas atualizações contratuais e deduzida de 
distratos, líquida da parcela de receita apropriada e não contempla ajuste a 
valor presente e impostos incidentes. Os custos orçados dos imóveis vendidos 
a apropriar não contemplam encargos financeiros, os quais são apropriados 
aos imóveis a comercializar e ao resultado (custo dos imóveis vendidos), 
proporcionalmente às unidades vendidas, à medida que são incorridos, e 
não contemplam provisão para garantia a ser apropriada às unidades ven-
didas à medida da evolução da obra. 24. Instrumentos financeiros: 24.1. 
Gerenciamento de risco: A Companhia e suas controladas possuem operações 
envolvendo instrumentos financeiros, os quais se destinam a atender as suas 
necessidades operacionais, bem como a reduzir a exposição a riscos finan-
ceiros. A Administração destes riscos é efetuada por meio da definição de es-
tratégias, estabelecimento de sistema de controles e determinação de limite 
de operação. A Companhia não realiza operações envolvendo instrumentos 
financeiros com a finalidade especulativa. Risco de crédito e de realização: 
Estes riscos são administrados por normas específicas de análise de crédito 
e estabelecimento de limites de exposição por cliente. Adicionalmente, há 
análises específicas e normas para aplicações em instituições financeiras e os 
tipos de investimentos ofertados no mercado financeiro. Risco de taxas de 
juros: A Companhia está exposta a taxas de juros flutuantes, sendo substan-
cialmente relacionadas: • Às variações da taxa dos Certificados de Depósitos 
Interbancários (CDIs), que é a base de remuneração de suas aplicações finan-
ceiras e que são compatíveis com as taxas praticadas no mercado (Nota 4); • 
Aos juros pré-fixados e pós-fixados sobre empréstimos e financiamentos ban-
cários para capital de giro e sistema financeiro de habitação (Nota 11); • Aos 
juros de mercado sobre as contas a receber de imóveis concluídos (Nota 4). 
Operações com derivativos: Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia não 
possui instrumentos financeiros derivativos. 24.2. Valor de mercado dos 
instrumentos financeiros: O valor de mercado das disponibilidades (caixa, 
bancos e aplicações financeiras), do saldo a receber de clientes e o passivo cir-
culante são coincidentes com o saldo contábil e classificados como valor justo 
por meio do resultado e mantidos até o vencimento, conforme intenção da Ad-
ministração. O saldo a receber de clientes é atualizado a índices contratuais e 
que são praticados no mercado. Os financiamentos possuem juros compatíveis 
de mercado e estão sendo atualizados de acordo com os contratos firmados. O 
saldo devedor existente em 31 de dezembro de 2025 corresponde aos valores 
efetivos para liquidação. 25. Eventos subsequentes: Em conformidade com 
o CPC 24 (equivalente ao IAS 10), a Administração da Companhia procedeu à 
avaliação dos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações finan-
ceiras e a data de autorização para sua emissão. Nesse contexto, destaca-se o 
lançamento do empreendimento Praça Japi, localizado entre a Radial Leste e 
a Rua Serra de Japi, na cidade de São Paulo, com Valor Geral de Vendas (VGV) 
estimado em R$ 242,6 milhões, ocorrido em fevereiro de 2026. A Administra-
ção concluiu que o referido evento se caracteriza como evento subsequente 
não ajustável, não havendo efeitos a serem reconhecidos nas demonstrações 
financeiras da data-base, sendo requerida apenas sua divulgação.

Aos Acionistas e Administradores da Porte Desenvolvimento Urbano S.A. São Paulo - SP
Opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Exami-
namos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Porte Desenvolvimento Urba-
no S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que 
compreendem o balanço patrimonial individual e consolidado em 31 de dezembro de 2025 e as 
respectivas demonstrações individuais e consolidadas do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das políticas contábeis mate-
riais. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos relacionados aos assuntos descritos na 
seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalvas”, as demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas acima referidas, apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as Normas Internacionais de Relatório Finan-
ceiro (IFRS) aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM. 
Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
Realização dos saldos a receber com a Parte Relacionada Porte Engenharia e Urbanismo 
Ltda.: Com base nas informações fornecidas pela Administração, não obtivemos evidência apro-
priada e suficiente que permita concluir sobre a capacidade de realização dos créditos registra-
dos pela Companhia junto à parte relacionada Porte Engenharia e Urbanismo Ltda., conforme 
apresentado na Nota Explicativa nº 9. Caso tais créditos não venham a ser realizáveis, os ativos 
seriam reduzidos em R$ 749.126 mil, e, consequentemente, o resultado do período e o patrimô-
nio líquido seriam reduzidos no mesmo montante, para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2025. Valor justo do empreendimento Urman SP: Conforme descrito na Nota Explicativa nº 10, 
a Companhia reconheceu Ajuste a Valor Justo (AVJ) em suas demonstrações contábeis relativo às 
propriedades para investimento. No que se refere ao empreendimento Urman SP, em fase inicial 
de construção, para o qual foi reconhecido no resultado do exercício o montante de R$ 57.744 
mil, nossos procedimentos de auditoria indicaram que a metodologia de mensuração adotada 
pela Administração, bem como determinadas premissas, não se mostram, em nosso entendimen-
to, as mais apropriadas, especialmente considerando o estágio inicial de desenvolvimento do 
ativo, que envolve elevado grau de julgamento e limitada observabilidade de dados de mercado. 
Nesse contexto, entendemos que o montante registrado pode não refletir, de forma adequada, o 

valor justo do referido ativo, podendo demandar ajustes que não foram reconhecidos nas de-
monstrações contábeis. Adicionalmente, não foi possível, com base nas informações disponí-
veis, mensurar de forma razoável os eventuais efeitos quantitativos decorrentes dessa questão. 
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda., uma empresa brasileira da sociedade simples, é 
membro da BDO Internacional Limited, uma companhia limitada por garantia do Reino Unido, e 
faz parte da rede internacional BDO de firmas-membro independentes. BDO é nome comercial 
para a rede BDO e cada uma das firmas da BDO. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes em 
relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião com ressalvas. Ênfases: Reconhecimento de receita: Conforme 
descrito na Nota Explicativa nº 2. às demonstrações contábeis individuais e consolidadas, essas 
demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com 
as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS), aplicáveis às entidades de incorpora-
ção imobiliária no Brasil, registradas na CVM. Desta forma, a determinação da política contábil 
adotada pela Companhia, para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de 
unidade imobiliária não concluída sobre os aspectos relacionados à transferência de controle, 
segue o entendimento manifestado pela CVM no Ofício Circular CVM/SNC/SEP nº 02/2018 sobre a 
aplicação da NBC TG 47 (IFRS 15). Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 
Investigação do Ministério Público Estadual e Polícia Federal: Chamamos a atenção para as 
Notas Explicativas nos 1.1 e 1.2, em que a Administração informa que, embora a Companhia te-
nha sofrido apreensão de documentos e bens por parte de autoridades competentes, não exis-
tem denúncias ou procedimentos investigativos em curso contra a Porte Desenvolvimento Ur-
bano S.A., suas controladas ou a Companhia antecessora, Porte, Engenharia e Urbanismos Ltda. 
A Administração esclarece que a Companhia atuou apenas como colaboradora em apurações 
conduzidas por autoridades relacionadas a terceiros e que os procedimentos foram concluídos ou 
arquivados sem qualquer imputação à Companhia ou a seus executivos, tendo sido reconhecida a 
licitude das operações analisadas, bem como autorizada a restituição de bens anteriormente 

apreendidos. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Outros assuntos: 
Valores correspondentes: Os valores correspondentes às demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, apresentadas para fins de 
comparação, não foram objeto de auditoria por nós, tampouco por outros auditores independen-
tes. Nossa conclusão não abrange essas demonstrações. Responsabilidades da Administração 
e da governança pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis indivi-
duais, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e das demonstrações consolida-
das, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e com as Normas Internacionais de 
Relatório Financeiro (IFRS), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, regis-
tradas na CVM, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolida-
das, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os res-
ponsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos obje-
tivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria, realizada de acordo com as 
Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria, que sempre detecte as eventuais distorções re-
levantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções contábeis. Como parte da auditoria, realizada de acordo com as Normas Brasileiras e Inter-
nacionais de Auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude 

ou erro; • Planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade ope-
racional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza re-
levante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem le-
var a Companhia e suas controladas a não mais se manter em continuidade operacional; • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações, e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-
quada; • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações finan-
ceiras das entidades ou atividades de negócio do Grupo para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações contábeis consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempe-
nho da auditoria do Grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela Governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiên-
cias significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de maio de 2026.
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.
CRC 2 SP 013846/O-1
Diego Cavalcante Bastos Contador
CRC 1 SP 292913/O-9

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1295-91E5-CF4C-51D7.
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